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Em decorrência do feri-
ado do dia 15 de junho de
2006, a próxima edição do
"Município de Sorocaba"
circulará na quarta-feira, 14
de junho de 2006.

Devido a esse fato, as
matérias que serão inseri-
das nesta edição deverão
ser entregues até às 12 ho-
ras de terça-feira, 13 de ju-
nho de 2006.

Sorocaba, 8 de Junho de 2006
Lincoln Santos Salazar

Oficial de Imprensa
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A Prefeitura de Sorocaba
e o Instituto São Paulo Con-
tra a Violência (ISPCV) inici-
aram nesta semana, após so-
lenidade no Paço Municipal,
a otimização do atendimento
e uma campanha ostensiva de
divulgação do Disque-Denún-
cia – 181, serviço gratuito, de-
senvolvido em parceria com a
Secretaria de Segurança Pú-
blica do Estado de São Paulo
e as Polícias Civil e Militar de
Sorocaba.

O objetivo da campanha é
tornar o serviço mais popular
na região, aumentando o nú-
mero de denúncias e ações
das polícias no combate ao
crime. “Nós preparamos 350
mil folders e cinco mil carta-
zes, que serão distribuídos em
imóveis residenciais e comer-
ciais, hospitais e escolas do
município. A frota de veículos
oficiais do Município, a partir
de agora, circulará pela cida-
de com adesivos que incenti-
vam o uso do Disque-Denún-
cia”, explica o prefeito Vitor
Lippi.

Além disso, parte da frota
de ônibus da cidade também
ostentará busdoors e os ade-
sivos com a frase “A denún-
cia é nossa melhor arma. Dis-
que-Denúncia 181, rápido,
fácil e sigiloso”. “As contas de
água do município também
trarão estampadas as mensa-
gens de divulgação do Dis-
que-Denúncia.

O Disque-Denúncia foi

criado em 25 de outubro de
2000. Por meio desse núme-
ro a população, sem se iden-
tificar, pode denunciar com
sigilo absoluto, através do te-
lefone 181, qualquer tipo de
ação criminosa, facilitando o
serviço das políci-
as no combate à
violência. O servi-
ço é mantido pelo
Instituto São Paulo Contra a
Violência, que recebe recur-
sos financeiros de entidades
empresariais para a manu-
tenção do sistema. O ISPCV
mantém parceria com a
Secretaria de Segurança Pú-
blica do Estado de São
Paulo, que disponibiliza poli-

ciais experientes para análi-
se, encaminhamento aos de-
partamentos adequados e
acompanhamento da solu-
ção dos casos.

O atendimento do Dis-
que-Denúncia é feito por

profissio-
nais treina-
dos, que
p a s s a m

uma senha para que as pes-
soas que procuram o servi-
ço confiram o resultado da
denúncia ou complementem
as informações mais tarde.
O acesso ao Disque-Denún-
cia em todo o Estado de São
Paulo é pelo número 181,
com ligação gratuita. Para

outras localidades, o núme-
ro utilizado deve ser (11)
3272-7373. O serviço ga-
rante totalmente o anonima-
to dos denunciantes.

Mesmo sem uma campa-
nha de comunicação ostensi-
va, somente em 2006 o Dis-
que-Denúncia recebeu 338
denúncias de ocorrências em
Sorocaba, sendo que 26 ca-
sos foram solucionados gra-
ças às informações do servi-
ço. A expectativa do ISPCV
é de que a campanha de
popularização do 181, núme-
ro de fácil memorização, au-
mente a quantidade de denún-
cias e de casos resolvidos na
cidade.
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A Empresa de De-
senvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba
(Urbes) comercializa os
cartões do passe social
e dos estudantes com os
preços atuais até a sex-
ta-feira (9). Quem ad-
quirir os créditos nesse
período poderá econo-
mizar, porque a valida-
de é de 180 dias.

No caso do vale

transporte, os empre-
sários que adquirirem
os créditos até o fim
desta semana também
vão poupar, já que eles
valem por 40 dias.

Os pedidos de
recarga de vale trans-
porte só podem ser fei-
tos na Urbes. Já o pas-
se social e o passe de
estudante também estão
disponíveis nos terminais

Santo Antônio e São
Paulo e em dezenas de
postos pela cidade – a
relação completa dos
pontos está disponível
na internet, pelo site do
M u n i c í p i o :
www.sorocaba.sp.gov.br.

A edição nº 1.208 do
Município de Soroca-
ba publicou um decreto
que autorizou um reajus-
te médio de 4,5% no

Urbes
(Av. Barão de Tatuí, 231)
Pedidos de recarga de
Vale Transporte
Atendimento: 2ª a 6ª
feira – das 8h as 16h30
Os pedidos podem ser
feitos através do e-mail:
valetransporte@urbes.com.br

Terminal São Paulo
Compra de Vale Trans-
porte e Cartão Social;
Bloqueio e Emissão de
2ª via de Cartões;
( 2ª a 6ª feira, das 8h as
12h e das 13h as 16h30)

Terminal Santo Antônio
Compra de Bilhetes /
Cartão Social e Estudante
Bilheteria 1 – Ramo A
Bilheteria 3 – acesso pela
Av. Afonso Vergueiro
(2ª feira a domingo, das
4h20 as 00h45)

Terminal São Paulo
Compra de Bilhetes /
Cartão Social e Estudante
Bilheteria 2 – acesso pela
rua Leopoldo Machado
Bilheteria 3 – acesso
pela Av. Dom Aguirre
( 2ª feira a domingo, das
4h30 às 00h37)

preço da tarifa do trans-
porte coletivo urbano. O
novo valor entrará em
vigor no próximo sába-
do (10). O passe social
passará dos atuais R$
2,00 para R$ 2,10.

De acordo com Re-
nato Gianolla, presidente
da Urbes, que gerencia
o sistema de transporte
na cidade, o reajuste da
tarifa se faz necessário
para manter a qualidade
e regularidade dos servi-
ços prestados.

O percentual apli-
cado no reajuste das
passagens ficou 1,26%
abaixo dos 5,76% mé-
dios de alta dos
insumos que compõem
a planilha de custos do
setor. Esses itens são
combustíveis, lubrifi-
cantes, veículos, peças,
acessórios, seguros,
salários e benefícios
medidos entre junho de
2005 e maio de 2006.
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A partir deste  sábado (10), as tarifas de ônibus sofrerão um aumento médio de 4,5%

A Secretaria de
Transportes (Setran), a
Polícia Militar e a Guar-
da Municipal definiram o
esquema de trânsito que
será implantado nos dias
de jogo do Brasil, na
Copa do Mundo, que co-
meça nesta sexta-feira
(9). Na 1ª fase da com-
petição, a equipe joga nos
dias 13, 18 e 22.

A Avenida Antônio
Carlos Comitre será in-
terditada, nos dois sen-
tidos, entre as ruas As-
sunção e Luiz Pessuti,
no Parque  Campolim.
A alternativa para os
motoristas que transi-
tam sentido Centro/
Votorantim é utilizar as

ruas Assunção, José
Maria Hannickel e Luiz
Pessuti até chegar à
Antônio Carlos Comitre.

No sentido contrá-
rio, Votorantim/Centro,
há duas opções para os
motoristas. Uma delas é
acessar a Avenida
Caribe e as ruas Cara-
cas e Assunção para
chegar à Av. Antônio
Carlos Comitre. A outra
alternativa é seguir pe-
las ruas Luiz Pessuti e
Romeu Nascimento e,
em seguida, acessar a
Avenida Washington
Luiz para chegar à  Av.
Antônio Carlos Comitre.

A Secretaria de
Transportes (Setran) vai

manter agentes de trân-
sito nos locais de inter-
dição antes mesmo do
início de todos os jogos
da seleção brasileira. As
interdições terão início
no começo do segundo
tempo das partidas, só
ocorrendo à liberação
quando os agentes
constatarem total segu-
rança do fluxo viário.

Os agentes de trân-
sito vão monitorar as
demais ruas e avenidas
interditadas nos bairros.
A Setran lembra tam-
bém que carros de som
durante os jogos da se-
leção serão permitidos
somente nos trechos in-
terditados.
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A Prefeitura de So-
rocaba vai alterar o ho-
rário de expediente nes-
ta terça-feira (13), dia da
estréia da Seleção Bra-
sileira na Copa do Mun-
do, às 16h, contra a equi-
pe da  Croácia. Para que
todos possam acompa-
nhar a partida, o expedi-
ente nas repartições pú-
blicas do Paço Municipal
será encerrado às 15h.

O mesmo horário se
repetirá no dia 22 de ju-
nho, quando o Brasil en-
frentará o Japão. O de-
creto que dispõe sobre
o atendimento ao públi-
co e jornada de traba-

lho nestas datas, deter-
mina ainda que a com-
pensação seja feita com
15 minutos diários no
horário da refeição.

Os jogos da Copa
também irão modificar
a rotina da rede muni-
cipal de ensino: as au-
las da tarde serão
suspensas às 15h.
Quanto ao período no-
turno, não haverá qual-
quer alteração. Já os
atendimentos nas uni-
dades da rede munici-
pal de saúde, incluindo
os 27 Centos de Saú-
de, não soferão quais-
quer modifições.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO,
ATRAVÉS DO FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA, ATRAVÉS DO FUNDO

SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE
SOROCABA.

(Processo nº 3.670/2006)

Aos ... dias do mês de ... do ano de ..., o Estado de
São Paulo, através do  FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE SÃO
PAULO, com sede à ...,Capital,  neste ato
representado por sua titular, ..., doravante
denominado FUSSESP  e  o Município de
Sorocaba, através do  FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE DE SOROCABA, com sede
à ..., nesta cidade,  neste ato representado por sua
titular, ..., doravante denominado FSSS,  resolvem
celebrar o presente convênio, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

1. OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a
transferência de recursos financeiros, do FUSSESP
para o FSSS, para o desenvolvimento  do PROJETO
“OFICINA DE PIZZA”, integrado às políticas de
geração de  emprego e renda definidas pelo governo
do Estado de São Paulo.

2. OBRIGAÇÕES DO FUSSESP
2.1. Proceder ao repasse de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), ao FSSS, para execução do objeto deste
convênio;
2.2. Fiscalizar, acompanhar, avaliar e ajustar as
atividades previstas neste convênio, de
responsabilidade técnica exclusiva do FSSS.

3. OBRIGAÇÕES DO FSSS
3.1. Abrir conta bancária específica na Nossa Caixa
Nosso Banco para movimentação dos recursos
destinados ao presente Convênio, cabendo ao FSSS,
ainda, a  administração financeira destes valores;
3.2. Arcar com a contrapartida de R$ 10.000,00
(dez mil reais), para a execução do presente
convênio;
3.3. Aplicar com critério e  rigor, no âmbito de
suas atribuições aqui conveniadas e na forma da
legislação pertinente, os recursos  alocados para a
execução deste Convênio, observando sempre os
critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos
previstos;
3.4. Prestar contas dos recursos recebidos do
FUSSESP, que deverão estar instruídas com as peças
técnicas e contábeis, no prazo de 60 (sessenta)
dias, após o término do prazo de execução do
objeto do Convênio;
3.5. Colocar à inspeção do FUSSESP a
documentação referente  à aplicação dos recursos,
permitindo a mais ampla fiscalização para o bom
cumprimento deste  convênio;
3.6. Garantir a afixação de placas indicativas da
participação do Governo do Estado de São Paulo,
por meio do FUSSESP, em lugares visíveis nos
locais de execução dos projetos, observada a
legislação incidente;
3.7. Aplicar o saldo financeiro deste convênio,
enquanto não utilizado,  em caderneta de poupança
de instituição oficial se a previsão de seu uso for
igual ou superior  a um mês, ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação
de mercado aberto lastreada em títulos  de aplicação
da dívida pública, quando a utilização do mesmo
verificar-se  em prazos menores que um mês;
3.8. Recolher ao Tesouro do Estado as importâncias

não aplicadas até o final do exercício destinadas,
pelo FUSSESP à execução deste convênio,
acrescidas dos rendimentos provenientes da
aplicação financeira prevista no ítem 3.7.

4. DO VALOR
O valor do presente CONVÊNIO é de  R$ 20.000,00
(vinte mil reais), cabendo ao FUSSESP repassar o
recurso de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e, ao FSSS,
a contrapartida  no montante de R$ 10.000,00.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. O FUSSESP, no exercício de 2.006, aplicará
recursos financeiros no valor de R$ 10.000,00, que
onerarão a Categoria Econômica ... e a Classificação
Funcional ... .
5.2. O FSSS, no exercício de 2.006, aplicará recursos
financeiros no valor de R$ 10.000,00, que onerarão
a dotação orçamentária 14.01.00 3.3.90.39.00 11
333 4003 2132  01, a título de contrapartida.

6. DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
FINANCEIROS – LIBERAÇÃO
A movimentação dos recursos financeiros deste
termo será feita exclusivamente, através de conta
de crédito especial, aberta pelo MUNICÍPIO, junto
ao Banco.

7. DO ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO
Fica o FUSSESP investido de autoridade
normatizadora e competente para definir as
diretrizes do Projeto cabendo-lhe, ainda, as
atribuições de coordenação, acompanhamento,
fiscalização e avaliação  das ações dele decorrentes.

8. DA DIVULGAÇÃO
Em qualquer ação promocional, em função do
presente convênio,  deverão ser destacadas as
participações do Governo do Estado de São Paulo,
através do Fundo Social de Solidariedade do Estado
de São Paulo e da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
através do Fundo Social de Solidariedade de Sorocaba
.
9. DA VIGÊNCIA
O presente convênio terá vigência de 90 (noventa)
dias, a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais períodos, até o limite de 05
(cinco) anos, mediante autorização legislativa.

10.  ALTERAÇÕES
O presente convênio  poderá ser alterado mediante
a aquiescência de ambos partícipes, mediante  termo
aditivo,  desde que não haja alteração do objeto.

11. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos que surgirem na vigência deste
convênio, serão solucionados por consenso dos
convenentes, por meio de assinatura de instrumento
específico.

12. DA DENÚNCIA
A parte que desejar denunciar o presente convênio,
manifestará sua intenção a outra, com antecedência
de , no mínimo 60 (sessenta) dias.

13.  DA RESCISÃO
13.1. O convênio  será rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial por quaisquer das partes, com justa
causa, na ocorrência das seguintes hipóteses:
a) Caso fortuito ou força maior, conforme previsto
no Código Civil e
b) Descumprimento de qualquer das cláusulas ou
condições deste  convênio
13.2. Nos casos previstos nas alienas “a”, a rescisão
não acarretará ônus algum para quaisquer das partes.
13.3. Na hipótese de rescisão baseada na alínea

“b”, a parte que infringir o presente convênio deverá
indenizar a parte inocente as perdas e danos a ela
causados.

14. DOS REPRESENTANTES DOS PARTÍCIPES
Ficam designados os representantes técnicos dos
partícipes para coordenarem e fiscalizarem os
trabalhos objeto deste CONVÊNIO:

I – pelo FUSSESP – ...;

II – pelo FSSS – ...

Parág0rafo Único - Os partícipes poderão, a seu
critério, substituir seus representantes, desde que
comuniquem previamente ao outro convenente.

15. DO ENCERRAMENTO
Ter-se-á  por   encerrado  o  presente  convênio,
independentemente  da  celebração  de termo, com
a satisfação de seu objeto e das demais condições
estabelecidas.

16. FORO
As  partes elegem o foro da Comarca de São Paulo,
Estado de São Paulo, por mais privilegiado seja ou
venha tornar-se, como competente para julgar e
processar eventuais conflitos decorrentes deste
convênio.
E por aquiescerem  com todas as cláusulas e
condições ajustadas, firmam o presente termo de
convênio em 04 (quatro) vias de igual teor, na
presença das testemunhas abaixo assinadas.

Palacio dos Tropeiros, em                    de                       de
2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE
SOROCABA

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO
ESTADO DE SÃO PAULO

 ERRATA

Nesta  data, estamos  republicando   o Têrmo de
Convênio, que  faz  parte  integrante da Lei nº
7.774, de 30 de maio de 2006, por ter saído
anteriormente com incorreção.

Sorocaba, 08 de junho de 2006.

Maria Aparecida Rodrigues
Chefe da Divisão de  Controle de  Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.781,
DE  06 DE  JUNHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “MARIA DE
CAMARGO CARVALHO” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 476/2005 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “MARIA DE CAMARGO
CARVALHO” a Rua 02, localizada no Jardim Villa
Verona,  que se inicia na Rua 04 e termina na Rua
12 do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita – 1928 -
2004”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO  TADEU  ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.782,
DE  06  DE  JUNHO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “HELOISA
HELENA PEREIRA” a uma praça  de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 60/2006 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “HELOISA HELENA
PEREIRA” a praça localizada entre a Rua 28 de
Outubro e a Rua Maria Carmen Rodrigues Saker,
no Jardim do Paço,  nesta cidade.
Art. 2º - A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita - 1958 - 2003”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.783,
DE  06  DE  JUNHO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “IDA SANTORO
“ a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 66/2006 - autoria do  Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “IDA SANTORO” a
Rua 04, localizada no Jardim Residencial Morada
das Artes, que se inicia na Rua 01 e termina em
cull-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita - 1936 -
1992”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
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publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.784,
DE  06  DE  JUNHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “DIONILA DE
OLIVEIRA LIMA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 68/2006 - autoria do  Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “DIONILA DE
OLIVEIRA LIMA” a Rua 01, localizada no Jardim
Santa Paula, que se inicia na Avenida Ataliba Pontes
e termina na Rua 7, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita - 1937 -
2005”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.785,
DE  06  DE  JUNHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “AGENOR CRUZ”
a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 78/2006 - autoria do  Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “AGENOR CRUZ” a
Rua 03, localizada no Jardim Residencial Mont
Blanc, que se inicia  na  Rua 02 e termina na Rua
08 do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1946 -
2005”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.786,
DE  06  DE  JUNHO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “HOMERO
HONORATO DA SILVA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 84/2006 - autoria do  Vereador
JÚLIO CESAR RIBEIRO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “HOMERO HONORATO
DA SILVA” a Rua 03, localizada no Jardim
Horizontes de Sorocaba, que se inicia na Rua Sérgio
Ervilha Vargas e termina em cull-de-sac, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1928 -
2006”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.259/2006)
LEI  Nº 7.787,

DE  06  DE  JUNHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “CÉLIA LEITE
GUAZZELLI”  a um prédio público  de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 85/2006 - autoria do  Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “CÉLIA LEITE
GUAZZELLI” o prédio público localizado na área
da Escola Municipal “Irineu Leister”, no Jardim
Ipiranga, nesta cidade.
Art. 2º - A placa  indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita -
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.788,
DE  06  DE  JUNHO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “NICANOR
EVANGELISTA PEREIRA” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 111/2006 - autoria do  Vereador
FRANCISCO JESUS PEROTTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “NICANOR
EVANGELISTA PEREIRA” a Rua 17, localizada
no Jardim Santa Catarina, que se inicia na Rua 13 e
termina na Rua 21 do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1945 -
2005”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.789,
DE  06  DE  JUNHO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ ANTUNES
FERREIRA” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 108/2006 - autoria do  Vereador
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “JOSÉ ANTUNES
FERREIRA” a Rua 06, localizada no Jardim
Horizontes de Sorocaba, que se inicia na Rua 02 e
termina em cull-de-sac, do mesmo Jardim , nesta
cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1914 -
1997”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.790,
DE  06  DE  JUNHO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “PROFESSOR
HUDSON DE BARROS” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 126/2006 - autoria da  Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “PROFESSOR
HUDSON DE BARROS” a Rua 01, localizada no
Residencial Júlio Martines, que se inicia na Rua 05
e termina em cull-de-sac, do mesmo  Residencial,
nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1969 -
2003”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.508/2005)
LEI  Nº 7.791,

DE  06  DE  JUNHO   DE  2 006.

(Altera o Art.4º da Lei nº 7.572, de 07 de
novembro de 2005, que autoriza a construção até
02(duas) unidades habitacionais por lote e a
regularização de edificações unifamiliares  e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 149/2006 - autoria do  Vereador
JÚLIO CESAR RIBEIRO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – O Art. 4º da Lei nº 7.572, de 07 de
novembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 4º -  Na apresentação do projeto à Prefeitura,
que deverá ser assinado por todos os proprietários
ou compromissários compradores, os interessados
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deverão indicar, através de croqui de divisão, a
quem caberá cada um dos lotes, respeitadas as
disposições desta Lei.” (N.R.).
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.628/2005)
LEI  Nº  7.792,

DE  06  DE  JUNHO  DE  2 006.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a
celebrar Convênio com a Universidade de Sorocaba
– UNISO   e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 67/2006 - autoria do
EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba,
através da Secretaria de Relações do Trabalho,
autorizada a celebrar Convênio com a Universidade
de Sorocaba – UNISO, visando a implantação de
projeto de cursos profissionalizantes na
Universidade do Trabalhador – UNIT.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante
da presente Lei os inclusos Têrmo de Convênio e
Plano de Trabalho .
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria, consignada à Secretaria de
Relações do Trabalho do Município.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação .
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA E A UNIVERSIDADE DE
SOROCABA – UNISO, PARA IMPLANTAÇÃO
DE PROJETO DE CURSOS
PROFISSIONALIZANTES COM A
UNIVERSIDADE DO TRABALHADOR - UNIT.

Pelo presente instrumento, tendo de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
C.N.P.J nº 46.634.044/0001-74, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Dr. Vitor
Lippi, devidamente autorizado pela Lei Municipal
no ..............., de ......de .............de 2 00.., doravante
denominada CONVENENTE e, de outro lado a
UNIVERSIDADE DE SOROCABA, localizada na
Rodovia Raposo Tavares - km 92,5, Sorocaba/SP,
mantida pela FUNDAÇÃO DOM AGUIRRE, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
declarada de utilidade pública, com sede na cidade
de Sorocaba/SP, na Rua Pernambuco nº 70, inscrita
no C.N.P.J. sob o nº 71.487.094/0001-13, doravante
denominada CONVENIADA, neste ato
representada por seu Magnífico Reitor, Prof. Aldo
Vannucchi, na forma do artigo 15, inciso II do
Regimento da Universidade de Sorocaba têm entre
si justo e acertado o presente Convênio, regido
pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio destina-se a criar condições
necessárias para a realização de cursos
profissionalizantes a serem oferecidos pela Uniso e
Unit.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

Para consecução do objetivo previsto na cláusula
primeira deste Convênio compete:

1 - À CONVENENTE
- Disponibilizar passe de ônibus aos alunos que
atenderão aos cursos oferecidos pela
CONVENIADA;
- Efetuar o pagamento de bolsas de estudos
diretamente aos monitores dos cursos, não podendo
este valor ultrapassar o valor integral da mensalidade;
e
- Arcar com o custeio das apostilas e o pagamento
de outros insumos necessários para a realização dos
cursos.
2 - À CONVENIADA
- Executar as ações necessárias à consecução do
objeto deste Convênio de acordo com a política e
as metas estabelecidas no Plano de Trabalho que
integra este Convênio;
- Responsabilizar-se pela estrutura de recurso
humano do Programa, selecionando monitores
junto aos Cursos de Sistema de Informação, Ciência
da Computação, Hotelaria e outras modalidades,
que serão treinados para capacitação, por
professores apontados pelos Coordenadores dos
referidos cursos, obedecendo, ainda, a todas as
normas legais atinentes;
- Comunicar à CONVENENTE fatos decorrentes
das atividades ora conveniadas que julgar relevantes
e oportunos, visando ao bom desenvolvimento do
Programa de Trabalho;
- Realizar reuniões mensais de avaliação e
implementar novas atividades; e
- Apresentar os Programas dos cursos oferecidos,
contendo informações como: Currículo do monitor,
relacionar o conteúdo programático completo do
curso, especificar os laboratórios a serem utilizados
e os horários de uso, especificação do campo de
trabalho em que o aluno poderá atuar após concluir
o curso, número de alunos por turma, período do
curso, carga horária, valor da hora-aula/bolsa de
estudos e valor total.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS GESTORES

Os gestores deste Convênio serão os Coordenadores
dos Cursos de Sistemas de Informação, Ciência da
Computação e Hotelaria, pela CONVENIADA, ou
seus representantes e o Secretário de Relações do
Trabalho, Sr. ............................................., pela
CONVENENTE ou seu representante.

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
A CONVENIADA tem pleno conhecimento de que
a execução deste Convênio será acompanhada e

fiscalizada pela CONVENENTE, através de sua
Secretaria de Relações do Trabalho do Município.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILI-
DADE PELA UTILIZAÇÃO DE PESSOAL

É de responsabilidade exclusiva e integral da
CONVENIADA a utilização de pessoal para a
execução do objeto deste Convênio, incluídos os
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais,
fiscais e comerciais resultantes do vínculo
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma
hipótese poderão ser transferidos para a
CONVENENTE.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente Convênio vigorará pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado com autorização do Poder
Legislativo, por igual período, se houver interesse
de ambas as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA

Este Convênio poderá ser denunciado por qualquer
das partes, mediante NOTIFICAÇÃO, informando
sua intenção, com prazo de 30 (trinta) dias contados
da data do seu recebimento.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS

- Qualquer alteração ou modificação que importe
em diminuição da capacidade operacional da
CONVENIADA poderá ensejar a não prorrogação

deste Convênio ou a revisão das condições ora
estipuladas;
- A fiscalização exercida pela CONVENENTE
sobre os serviços conveniados, não eximirá a
CONVENIADA de sua plena responsabilidade pela
total execução do seu Plano de Trabalho;
- A CONVENIADA facilitará ao órgão fiscalizador
da CONVENENTE o acompanhamento e a
fiscalização dos serviços, prestando todos os
esclarecimentos que lhe forem solicitados.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Sorocaba
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Convênio com renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
E, assim, por estarem justos e conveniados,
assinam o presente Termo de Convênio em 02
(duas) vias de igual teor e forma e na presença de
duas testemunhas para todos os efeitos legais.
Palácio dos Tropeiros, em         de                de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

DR. VITOR LIPPI
Prefeitura Municipal de Sorocaba

 PROF. ALDO VANUCCHI
 Reitor da Uniso

Testemunhas:

1) __________________________

2) __________________________

 DECRETOS
(Processo nº 18.253/2003)

DECRETO Nº 14.998,
DE  06  DE  JUNHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 13.928,
de 09 de outubro de 2003, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica  expressamente revogado o Decreto
nº 13.928, de 09 de outubro de 2003, que dispõe
sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário à ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES
DE MATERIAL RECICLÁVEL DO PRIMEIRO
ANEL VIÁRIO DE SOROCABA.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.527

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, resolve designar o Sr. Gumercindo Basso Júnior, (Técnico de Recreação/Gerente
de Projetos), e o Sr. Carlos Eduardo Barbosa João (Engº Civil), Chefe da Divisão de Limpeza Urbana,
para, respectivamente, exercerem as funções de GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a
ser firmado com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, tendo por objeto
a execução do Projeto Estadual HORTALIMENTO.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 08 de junho de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Processo nº  10.740/2006
Objeto: Protocolo de Intenções que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a empresa ISA PERFIS DE
ALUMÍNIO LTDA., para ampliação da unidade
industrial na fabricação de perfis de alumínio, no
Município de Sorocaba.
Data: 06/06/2006

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS  DESPACHADOS   PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1 -   PROCESSO Nº 7.869/2006
Interessado –  MUNDO NANDINHO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA
Assunto –  Fechamento de área
Requerimento datado de 11/04/2006
Despacho - INDEFERIDO

2 -   PROCESSO Nº  18.793/2004
Interessado –  EPRIS EMPREENDEDORA
PRODUTOS INTERNACIONAIS  LTDA
Assunto –  Legalização
Requerimento datado de15 /03/2006
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,

de 2ª  a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSO DEFERIDO

1 – PROCESSO nº   14.667/98
INTERESSADO –  MOACIR PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  SIDNEY
MARCELO ALBERTO DA SILVA

2 – PROCESSO nº   766/2006
INTERESSADO –  RDS COMERCIAL  LTDA ME
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS –  ALEX
RODRIGUES VIEIRA

3 – PROCESSO nº   19.014/97
INTERESSADO –  GERALDO CAMPESI
ASSUNTO –  Cópia  do  Habite-se
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  GERALDO
CAMPESI

4 – PROCESSO nº 6384/91
INTERESSADO –  DOMINGOS ROBERTO
ASSUNTO –  Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  ANTONIO G.
PEREIRA

5 – PROCESSO nº 4.717/2003
INTERESSADO –  KARONY PAINEIS E
PUBLICIDADES LTDA
ASSUNTO –  Cópia  do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  KARONY
PAINEIS E PUBLICIDADES   LTDA

6 – PROCESSO nº 10.082/98
INTERESSADO –  KARONY PAINEIS E
PUBLICIDADES LTDA
ASSUNTO –  Cópia  do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  KARONY
PAINEIS E PUBLICIDADES   LTDA

7 – PROCESSO nº   2.507/2000
INTERESSADO –  JOÃO BENEDITO DE
FREITAS
ASSUNTO –  Cópia do Alvará
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – JOSE LUIZ DE
OLIVEIRA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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TERMO DECLARATÓRIO

O Gabarito das provas do Concurso Público 04/2006 – Prefeitura Municipal de Sorocaba e a Funserv, foi
afixado no átrio do Paço Municipal, em 05 de junho de 2006, nos termos do Art. 78, § 4º da Lei Orgânica
do Município.
Sorocaba, 08 de junho de 2006.

José Vicente Dias Mascarenhas
Secretário de Recursos Humanos

EDITAL 04/2006
DIVULGAÇÃO DO GABARITO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, DIVULGA o gabarito da prova objetiva do Concurso Público
realizado pela Vunesp, em 4 de junho de 2006.

Auxiliar de Administração e Auxiliar de Administração – FUNSERV
Gabarito de Língua Portuguesa, Matemática e Informática
1 - A 2 – D 3 - C 4 – A 5 - B 6 - C 7 - E 8 - E 9 - D 10 - B
11 - C 12 – A 13 - A 14 – C 15 - C 16 - B 17 - E 18 - D 19 - A 20 - D

21 - D 22 – A 23 - C 24 – E 25 - B 26 - D 27 - A 28 - C 29 - E 30 - B
31 - E 32 – C 33 - A 34 – D 35 - B 36 - E 37 - C 38 - A 39 - D 40 - B
41 - B 42 – C 43 - A 44 – E 45 - D 46 - C 47 - A 48 - D 49 - B 50 - E

Auxiliar de Enfermagem
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - E 3 - B 4 – D 5 - E 6 - C 7 - D 8 - A 9 - B 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 – A 15 - C 16 - C 17 - E 18 - C 19 - A 20 - B
21 - C 22 - A 23 - C 24 – C 25 - D 26 - A 27 - C 28 - B 29 - C 30 - E
31 - D 32 - B 33 - E 34 – B 35 - A 36 - D 37 - E 38 - C 39 - C 40 - E
41 - A 42 - E 43 - B 44 – E 45 - E 46 - D 47 - B 48 - E 49 - B 50 - B

Auxiliar de Fiscalização
Gabarito de Língua Portuguesa e Matemática
1 - E 2 - A 3 - B 4 – D 5 - C 6 - A 7 - B 8 - A 9 - C 10 - D
11 - E 12 - E 13 - D 14 – B 15 - D 16 - C 17 - A 18 - A 19 - C 20 - C
21 - B 22 - E 23 - D 24 – A 25 - D 26 - D 27 - A 28 - C 29 - E 30 - B
31 - D 32 - A 33 - C 34 – E 35 - B 36 - E 37 - C 38 - A 39 - D 40 - B
41 - E 42 - C 43 - A 44 – D 45 - B 46 - C 47 - E 48 - B 49 - D 50 - A

Agente de Vigilância Sanitária I
Gabarito de Língua Portuguesa, Matemática, Atualidades e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - B 3 - C 4 – D 5 - E 6 - E 7 - C 8 - B 9 – A 10 - D
11 - E 12 - C 13 - A 14 – D 15 - B 16 - C 17 - E 18 - B 19 - D 20 - A
21 - C 22 - D 23 - E 24 – A 25 - C 26 - B 27 - E 28 - D 29 - B 30 - C
31 - D 32 - A 33 - B 34 – B 35 - E 36 - A 37 - C 38 - C 39 - D 40 - E
41 - B 42 - A 43 - C 44 – E 45 - D 46 - C 47 - B 48 - D 49 - E 50 - A

Recepcionista de Pronto-Atendimento
Gabarito de Língua Portuguesa e Matemática
1 - E 2 - D 3 - C 4 – E 5 - B 6 - A 7 - D 8 - A 9 - E 10 - C
11 - B 12 - A 13 - E 14 – D 15 - B 16 - C 17 - E 18 - A 19 - C 20 - D
21 - B 22 - D 23 - A 24 – C 25 - D 26 - B 27 - D 28 - C 29 - A 30 - D
31 - D 32 - C 33 - D 34 – E 35 - B 36 - E 37 - E 38 - A 39 - D 40 - E
41 - A 42 - A 43 - C 44 – A 45 - B 46 - B 47 - D 48 - C 49 - C 50 - E

Técnico de Laboratório de Análises Clínicas I
Gabarito de Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Específicos
1 - C 2 - E 3 - B 4 – A 5 - D 6 - A 7 - E 8 - C 9 - E 10 - A
11 - C 12 - D 13 - B 14 – D 15 - A 16 - D 17 - C 18 - A 19 - D 20 - C
21 - E 22 - B 23 - E 24 – D 25 - A 26 - C 27 - A 28 - B 29 - C 30 - E
31 - C 32 - B 33 - D 34 – A 35 - B 36 - E 37 - C 38 - D 39 - D 40 - A
41 - B 42 - E 43 - C 44 – E 45 - D 46 - C 47 - E 48 - A 49 - B 50 - A

Assistente Social I
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - D 12 - A 13 - B 14 – C 15 - D 16 - B 17 - E 18 - A 19 - C 20 - A
21 - B 22 - E 23 - D 24 – A 25 - C 26 - B 27 - C 28 - B 29 - E 30 - D
31 - E 32 - D 33 - C 34 – D 35 - C 36 - B 37 - C 38 - B 39 - A 40 - D
41 - E 42 - A 43 - E 44 – A 45 - B 46 - E 47 - C 48 - D 49 - E 50 - A

Auditor Fiscal de Tributos Municipais
Gabarito de Língua Portuguesa, Informática e Conhecimentos Específicos
1 - C 2 - B 3 - A 4 – E 5 - D 6 - B 7 - A 8 - D 9 - C 10 - E
11 - D 12 - A 13 - E 14 – C 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - A 20 - B
21 - C 22 - E 23 - E 24 – E 25 - A 26 - D 27 - A 28 - B 29 - C 30 - A
31 - E 32 - B 33 - D 34 – A 35 - D 36 - E 37 - B 38 - B 39 - C 40 - E
41 - A 42 - C 43 - E 44 – B 45 - B 46 - B 47 - E 48 - C 49 - B 50 - B

Biólogo I
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - A 12 - A 13 - B 14 – E 15 - A 16 - C 17 - D 18 - C 19 - E 20 - E
21 - A 22 - A 23 - D 24 – A 25 - C 26 - E 27 - D 28 - B 29 - C 30 - B
31 - A 32 - D 33 - B 34 – C 35 - D 36 - B 37 - D 38 - D 39 - D 40 - C
41 - A 42 - D 43 - C 44 – B 45 - B 46 - A 47 - B 48 - E 49 - E 50 - D

Biomédico I
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - C 12 - B 13 - E 14 – B 15 - A 16 - C 17 - B 18 - B 19 - D 20 - B
21 - A 22 - A 23 - B 24 – B 25 - C 26 - B 27 - A 28 - C 29 - D 30 - B
31 - B 32 - D 33 - C 34 – C 35 - A 36 - D 37 - B 38 - C 39 - D 40 - E
41 - A 42 - E 43 - A 44 – B 45 - A 46 - E 47 - E 48 - A 49 - D 50 - C

Cirurgião-Dentista I
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - A 12 - E 13 - D 14 – C 15 - C 16 - B 17 - B 18 - E 19 - A 20 - E
21 - E 22 - C 23 - B 24 – B 25 - B 26 - E 27 - A 28 - B 29 - B 30 - D
31 - E 32 - B 33 - A 34 – B 35 - E 36 - D 37 - D 38 - A 39 - C 40 - A
41 - C 42 - E 43 - D 44 – A 45 - A 46 - A 47 - B 48 - D 49 - E 50 - A
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Contador I
Gabarito de Língua Portuguesa e Conhecimentos Específicos
1 - C 2 - B 3 - A 4 – E 5 – D 6 - B 7 - A 8 – D 9 - C 10 - E
11 - B 12 - E 13 - A 14 – C 15 – D 16 - C 17 - E 18 – A 19 - E 20 - A
21 - B 22 - D 23 - D 24 – C 25 - C 26 - A 27 - D 28 – B 29 - E 30 - C
31 - D 32 - A 33 - B 34 – E 35 - D 36 - A 37 - C 38 – A 39 - E 40 - B
41 - A 42 - E 43 - D 44 – E 45 - C 46 - B 47 - B 48 – C 49 - D 50 - B

Enfermeiro I
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - A 12 - C 13 - B 14 – C 15 - B 16 - A 17 - C 18 - D 19 - A 20 - C
21 - A 22 - D 23 - A 24 – C 25 - E 26 - C 27 - B 28 - E 29 - A 30 - D
31 - A 32 - E 33 - D 34 – C 35 - E 36 - D 37 - C 38 - E 39 - B 40 - E
41 - B 42 - C 43 - E 44 – D 45 - B 46 - B 47 - A 48 - C 49 - D 50 - B

Engenheiro Civil I
Gabarito de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos
1 - E 2 - B 3 - C 4 – D 5 - E 6 - C 7 - A 8 - D 9 - B 10 - A
11 - C 12 - D 13 - C 14 – A 15 - B 16 - D 17 - B 18 - C 19 - C 20 - D
21 - B 22 - A 23 - C 24 – D 25 - E 26 - E 27 - A 28 - B 29 - D 30 - B
31 - D 32 - E 33 - C 34 – B 35 - D 36 - E 37 - C 38 - E 39 - A 40 - B
41 - A 42 - B 43 - D 44 – E 45 - E 46 - A 47 - A 48 - C 49 - E 50 - A

Engenheiro de Segurança do Trabalho I
Gabarito de Língua Portuguesa e Conhecimentos Específicos
1 - C 2 - B 3 - A 4 – E 5 - D 6 - B 7 - A 8 – D 9 - C 10 - E
11 - E 12 - A 13 - B 14 – C 15 - D 16 - B 17 - D 18 – C 19 - D 20 - E
21 - A 22 - C 23 - C 24 – D 25 - C 26 - D 27 - D 28 – A 29 - E 30 - C
31 - A 32 - B 33 - C 34 – D 35 - E 36 - B 37 - D 38 – D 39 - E 40 - C
41 - B 42 - E 43 - B 44 – A 45 - A 46 - B 47 - E 48 – E 49 - E 50 - E

Farmacêutico I
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - C 12 - A 13 - D 14 – A 15 - B 16 - C 17 - C 18 - B 19 - C 20 - D
21 - E 22 - B 23 - A 24 – C 25 - D 26 - A 27 - E 28 - D 29 - B 30 - B
31 - E 32 - B 33 - E 34 – D 35 - C 36 - C 37 - A 38 - E 39 - A 40 - B
41 - B 42 - C 43 - B 44 – C 45 - A 46 - B 47 - D 48 - B 49 - A 50 - C

Fisioterapeuta I
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - B 12 - D 13 - C 14 – A 15 - D 16 - C 17 - A 18 - E 19 - C 20 - A
21 - B 22 - E 23 - D 24 – A 25 - D 26 - B 27 - E 28 - C 29 - A 30 - D
31 - B 32 - E 33 - C 34 – D 35 - A 36 - D 37 - B 38 - C 39 - A 40 - D
41 - E 42 - B 43 - C 44 – E 45 - A 46 - E 47 - A 48 - B 49 - D 50 - E

Fonoaudiólogo I
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 – D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - B 12 – E 13 - D 14 – C 15 - A 16 - E 17 - C 18 - A 19 - B 20 - D
21 - C 22 – B 23 - E 24 – A 25 - D 26 - B 27 - C 28 - E 29 - A 30 - C
31 - B 32 – E 33 - D 34 – A 35 - D 36 - C 37 - E 38 - A 39 - D 40 - B
41 - E 42 – C 43 - D 44 – A 45 - D 46 - E 47 - B 48 - C 49 - A 50 - B

Médico I – Clínico Geral
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - A 12 - C 13 - D 14 – E 15 - B 16 - A 17 - B 18 - B 19 - D 20 - E
21 - D 22 - A 23 - D 24 – E 25 - C 26 - D 27 - A 28 - B 29 - C 30 - D
31 - B 32 - B 33 - C 34 – E 35 - A 36 - A 37 - D 38 - B 39 - E 40 - C
41 - B 42 - C 43 - D 44 – D 45 - E 46 - C 47 - A 48 - E 49 - A 50 - E

Médico I – Gastroenterologia
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - C 12 - B 13 - E 14 – C 15 - D 16 - B 17 - C 18 - D 19 - D 20 - A
21 - B 22 - E 23 - C 24 – A 25 - D 26 - B 27 - E 28 - C 29 - B 30 - A
31 - B 32 - E 33 - A 34 – A 35 - A 36 - C 37 - E 38 - B 39 - D 40 - A
41 - B 42 - B 43 - D 44 – A 45 - C 46 - D 47 - C 48 - A 49 - E 50 - E

Médico I – Ginecologia
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - B 12 - A 13 - D 14 – C 15 - E 16 - C 17 - A 18 - B 19 - C 20 - D
21 - D 22 - B 23 - A 24 – E 25 - D 26 - D 27 - E 28 - B 29 - B 30 - C
31 - A 32 - E 33 - D 34 – B 35 - A 36 - E 37 - D 38 - A 39 - E 40 - D
41 - C 42 - B 43 - C 44 – B 45 - E 46 - A 47 - D 48 - B 49 - E 50 - E

Médico I – Neurologia Adulto
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B

11 - A 12 - C 13 - D 14 – A 15 - E 16 - C 17 - B 18 - D 19 - A 20 - B
21 - C 22 - D 23 - B 24 – C 25 - C 26 - A 27 - E 28 - A 29 - E 30 - B
31 - D 32 - B 33 - E 34 – C 35 - D 36 - E 37 - D 38 - D 39 - A 40 - B
41 - D 42 - C 43 - C 44 – A 45 - D 46 - E 47 - B 48 - C 49 - B 50 - D

Médico I – Neurologia Infantil
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - C 12 - D 13 - E 14 – B 15 - B 16 - A 17 - C 18 - B 19 - D 20 - A
21 - E 22 - D 23 - C 24 – E 25 - A 26 - B 27 - C 28 - B 29 - C 30 - A
31 - E 32 - E 33 - D 34 – D 35 - D 36 - A 37 - B 38 - A 39 - E 40 - D
41 - B 42 - C 43 - B 44 – D 45 - A 46 - D 47 - A 48 - E 49 - D 50 - B
Médico I – Pediatria
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - C 12 - D 13 - B 14 – D 15 - B 16 - D 17 - E 18 - E 19 - C 20 - A
21 - E 22 - E 23 - A 24 – C 25 - A 26 - B 27 - E 28 - D 29 - C 30 - A
31 - C 32 - A 33 - E 34 – B 35 - B 36 - D 37 - E 38 - E 39 - C 40 - A
41 - B 42 - C 43 - C 44 – B 45 - D 46 - B 47 - D 48 - A 49 - D 50 - A

Médico I – Pneumologia Infantil
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - A 12 - A 13 - B 14 – D 15 - A 16 - E 17 - C 18 - A 19 - B 20 - E
21 - D 22 - E 23 - A 24 – C 25 - A 26 - B 27 - D 28 - A 29 - D 30 - C
31 - E 32 - B 33 - C 34 – A 35 - B 36 - D 37 - E 38 - C 39 - A 40 - B
41 - D 42 - E 43 - D 44 – B 45 - A 46 - E 47 - C 48 - D 49 - E 50 - C

Médico I – Psiquiatria
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - A 12 - D 13 - E 14 – B 15 - C 16 - E 17 - A 18 - D 19 - C 20 - B
21 - B 22 - A 23 - E 24 – C 25 - E 26 - D 27 - A 28 - C 29 - D 30 - B
31 - D 32 - D 33 - A 34 – B 35 - A 36 - C 37 - D 38 - C 39 - D 40 - D
41 - B 42 - E 43 - A 44 – E 45 - E 46 - B 47 - B 48 - A 49 - C 50 - C

Médico Plantonista – Clínico Geral
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - C 12 - C 13 - E 14 – A 15 - A 16 - D 17 - A 18 - B 19 - D 20 - C
21 - C 22 - D 23 - A 24 – D 25 - C 26 - B 27 - D 28 - E 29 - A 30 - E
31 - D 32 - C 33 - A 34 – C 35 - B 36 - E 37 - A 38 - D 39 - A 40 - D
41 - B 42 - A 43 - C 44 – C 45 - E 46 - D 47 - A 48 - B 49 - D 50 - B

Médico Plantonista – Pediatria
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - E 12 - A 13 - D 14 – C 15 - C 16 - B 17 - D 18 - E 19 - E 20 - E
21 - A 22 - E 23 - C 24 – D 25 - B 26 - A 27 - C 28 - D 29 - B 30 - D
31 - D 32 - B 33 - D 34 – C 35 - B 36 - C 37 - C 38 - B 39 - D 40 - B
41 - C 42 - A 43 - D 44 – C 45 - E 46 - B 47 - C 48 - A 49 - D 50 - B

Psicólogo I
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - C 12 - D 13 - A 14 – B 15 - E 16 - D 17 - A 18 - C 19 - E 20 - A
21 - B 22 - D 23 - E 24 – C 25 - A 26 - B 27 - E 28 - A 29 - C 30 - B
31 - A 32 - E 33 - D 34 – D 35 - B 36 - C 37 - A 38 - D 39 - D 40 - C
41 - E 42 - A 43 - B 44 – D 45 - B 46 - D 47 - C 48 - E 49 - D 50 - B

Terapeuta Ocupacional
Gabarito de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos
1 - A 2 - D 3 - E 4 – C 5 - B 6 - C 7 - C 8 - E 9 - A 10 - B
11 - B 12 - D 13 - A 14 – C 15 - E 16 - B 17 - A 18 - D 19 - D 20 - A
21 - E 22 - A 23 - D 24 – C 25 - B 26 - C 27 - E 28 - B 29 - D 30 - C
31 - A 32 - D 33 - E 34 – B 35 - A 36 - D 37 - E 38 - C 39 - E 40 - A
41 - D 42 - C 43 - C 44 – D 45 - D 46 - B 47 - D 48 - A 49 - C 50 - A

DOS RECURSOS

- O candidato poderá interpor recurso do gabarito nos dias 6 e 7 de junho de 2006.
- Admitir-se-á um único recurso, de forma individualizada, para cada questão e em 02 (duas) vias de igual
teor (original e cópia), quando se tratar da prova objetiva.
- O recurso deverá ser dirigido a Divisão de Gestão de Pessoas e entregue pessoalmente ou por procuração
na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3041- Alto da Boa Vista - Sorocaba -SP, das 9 às 16 horas com as
seguintes especificações:
a) Concurso Público para o qual se inscreveu;
b) nome do candidato;
c) número de inscrição;
d) número do documento de identidade;
e) cargo para o qual se inscreveu;
f) endereço completo;
g) questionamento;
h) embasamento do recurso;
i) data e assinatura.
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- Não será aceito recurso interposto por fac-símile,
telex, internet, telegrama ou outro meio não
especificado neste Edital.
- A resposta ao recurso interposto será objeto de
divulgação no Jornal do Município de Sorocaba e/
ou imprensa local.
- No caso de provimento do recurso interposto
dentro das especificações, este poderá,
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial
obtida pelo candidato para uma nota/classificação
superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a
desclassificação do candidato que não obtiver a
nota mínima exigida para habilitação.
- Será indeferido o recurso interposto fora da forma
e dos prazos estipulados neste Edital.
- Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.

Sorocaba, 5 de junho de 2006

PORTARIA Nº 5432/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 5395/DGP, de 05 de abril de 2006, que
nomeou ELIANE MONTEIRO FUJITA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 018/2006

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº
3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 16.979-6/2005.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1995,
RESOLVE:
Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA à
funcionária NADIA KAZAN, Médico Plantonista,
da Secretaria da Saúde, com fulcro no artigo 160 c/
c artigo 154, X, todos do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba (Lei 3.800/91).
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 020/2006

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS,
Secretário de Recursos Humanos,  no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº
3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Regular Sumário GMS/Proc. Jurídica 13/2006.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/
94.
RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário CELSO LUIZ MASSARO, Guarda
Municipal de 2ª Classe, da Secretaria de
Transportes e Defesa Social, por  infringência  ao
artigo 52, III; c/c o artigo 49, II; c/c o artigo 51; c/
c o artigo 74, todos da Lei 4.519 de 13 de Abril de
1.994.
Publique-se.
Palácio  dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/Nº 021/2.006

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS,
Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/
78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Regular Sumário GMS/Proc. Jurídica nº 10/2006.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995,
RESOLVE:
Homologar a Pena de Suspensão de 01 (um) dia, ao
funcionário JAMIL TEIXEIRA SANTOS JUNIOR,
Guarda Municipal de 2ª Classe, da Secretaria de
Transportes e Defesa Social, por infringência ao
artigo 55, XXI; c/c o artigo 52, V; c/c o artigo 87,
III; c/c o artigo 54, I; c/c o artigo 85, I: c/c o artigo
81 e parágrafo único; c/c o artigo 74, todos da Lei
nº 4.519, de 13 de abril de 1.994, a partir de 31 de
Maio de 2006. Publique-se.
Palácio  dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA CRISTINA
PEREIRA OLIVEIRA BERANGER, Professor de
Educação Infantil II, Nível III, Grupo QM 03,
referencia 06, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Fevereiro de 1999, e o adicional
de tempo de serviço de 26% (Vinte e Seis por
cento) adquiridos em Abril de 2006, tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal,
desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
 Sorocaba, em 08 de junho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
 Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que o (a) Sr (a) NIDIA CEPELLOS DE
SAMPAIO, Cirurgião Dentista I, Grupo TS 11,
referencia 01, tem direito aos benefícios de
adicional de tempo de serviço de 14 % (Quatorze
por cento) adquirido em Novembro de 2005, tudo
conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 08 de junho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
 Diretor de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 52.560/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
RENATO RIBEIRO MONTEIRO, para exercer,
em comissão,  o cargo de Oficial de Comunicação,
a partir de 05 de Junho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.561/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso de suas atribuições legais, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária RENATA APARECIDA CAETANO,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada RENATA APARECIDA
CAETANO DOS SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.562/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, VALDIRENE NOVAES PIMENTEL,
Professor de Educação Infantil I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 30 de Maio de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.563/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, DANIELA NICOLAU, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 22
de Maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.564/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, RODRIGO ALBERTO CALHEIROS,
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 31 de Maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.565/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ELAINE
AMADIO, Agente de Crédito, da Secretaria de Relações
do Trabalho, a partir de 03 de Junho de 2006.
 Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.566/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de SANDRA LUCIA
FAVINQUE, Agente de Crédito, da Secretaria de
Relações do Trabalho, a partir de 03 de Junho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.567/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato de RICARDO FRANCISCO OLIVEIRA
DEVITO, Oficial Administrativo, da Secretaria de
Finanças, de acordo com o item 3 do contrato de
trabalho firmado com esta Prefeitura, a partir de
30 de Maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.568/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIA
JOSE TEIXEIRA COLLI, Professor de Educação
Infantil II, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 31 de Maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

        PORTARIA Nº 52.570/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, DANIELA FRANCINE PENHA, para função
temporária de Oficial Administrativo, da Secretaria
de Finanças, a partir de 02 de Junho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.572/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, VAGNER EPIFANIO DA SILVA, para
função temporária de Oficial Administrativo, da
Secretaria de Finanças, a partir de 07 de Junho 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.573/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
MARIA EUGENIA BRUSTOLONI RUSCONI,
Professor de Educação Infantil II, Nível IV, para
exercer, o cargo de Diretor de Escola de Educação
Infantil, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
Junho de 2006, nos termos do artigo 21, da Resolução
SEDU/GS nº 66/2005, em caráter temporário, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 21, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.574/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear, DEISE
PICCINI LOPES MORAES, para exercer, em comissão,
a Função Gratificada de Supervisor de Área de Saúde, na
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Junho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.575/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar o contrato
firmado com esta Prefeitura de HELENA MARIA
FAUSTINI PALMA, Professor III, Nível III, da Secretaria
da Educação, a partir de 05 de Junho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 52.579/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar, a
pedido, FANI RIBEIRO SILVA, Farmacêutico, da
Secretaria da Saúde,  a partir  de 07 de Junho de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Junho de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.580/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
SILVANA MASCARENHAS ASSUAGA LOURENÇO
BOARO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 07 de Junho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.581/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear, ZAQUEU
PROENÇA BUENO, para exercer, em comissão,  o cargo
de  Chefe da Seção de Suporte para Eventos, na Secretaria
da Comunicação, a partir de 01 de Junho de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Junho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.582/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ROGERIO ALBERTO GONÇALVES STEFANELLI,
Guarda Municipal de 2ª Classe, da Secretaria de Transportes
e Defesa Social, a partir de 30 de Maio  de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Junho de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52569 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, PATRICIA
MORENO PINTO para a Função Atividade de Professor
I, nível I, referência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência
a partir de 02 de Junho de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de PAULA ANDREA VIAL
SILVA, expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Junho de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52571 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, FRANCINE
ANDREA DOS SANTOS para a Função Atividade de
Professor de Educação Infantil I, nível I, ref. 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 07 de Junho
de 2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de TEREZA LINA MARQUES
DONADON, expirando-se a validade do contrato em
21 de Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Junho de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52576 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de
02 de dezembro de 1991, RITA DE CASSIA CAXIAS DA
SILVA para a Função Atividade de Professor de Educação
Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 08 de Junho de 2006 até 21 de Dezembro de 2006
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Junho de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52577 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso III, de 02 de dezembro de 1991, SORAYA CARDUM
BISMARA para a Função Atividade de Professor de
Educação Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Junho de 2006 até 21 de
Dezembro de 2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Junho de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52578 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de
02 de dezembro de 1991, ROSEMEIRE MARIA DE
FREITAS para a Função Atividade de Professor I, nível I,
referência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
08 de Junho de 2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de LIANA CARUSO DE BARROS, expirando-
se a validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Junho de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 027/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 027/2006 – CPL nº
074/2006, destinado ao Fornecimento de pó de
pedra e outros para Seobe. Sorocaba, 07 de Junho
de 2006. Claudia Patricio Pereira - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÕES  E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 382/2005
TOMADA DE PREÇOS: nº 066/2005
OBJETO: Desenvolvimento do projeto
musicalização nas escolas.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba
CONTRATADA: Fernando Cezar Rabelo de
Oliveira  - ME
VALOR TOTAL: R$ 144.000,00 (cento e
quarenta e quatro mil reais).
DOTAÇÃO:
10.04.02.3390.3999.12.361.2001.2.041.

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÕES  E COMPRAS

Processo: CPL nº 88/2006
Concorrenia Publica: nº 005/2006
Objeto: Contratação de empresa para prestação
de serv. de instalação e operação de um sistema de
monitoramento de tráfego I, composto por
equipamentos medidores de velocidade Modo Fixo
e outros serv. afins e correlatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Contratada: Engebrás S/A Ind. Com. e Tecnol.
de  Informática.
Valor Total: R$ 1.152.484,00 (um milhão, cento
e cinqüenta e dois mil e quatrocentos e oitenta e
quatro reais).
Dotação:
13.06.00.3.3.90.39.79.15.452.8001 2.265.

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÕES  E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 87/2006
TOMADA DE PREÇOS: nº 010/2006
OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serv. de engenharia de tráfego para fornecimento
e operação de equipamentos medidores de
velocidade Modo Estático, para o monitoramento
de tráfego e outros serviços afins e correlatos.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba
CONTRATADA: SPL – Construtora e
Pavimentadora Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 221.120,00 (duzentos e
vinte e um mil e cento e vinte reais).
DOTAÇÃO:
13.06.00.3390.39.00.15.452.8001.2265.

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Dispensa nº 020/2006 – CPL 181/
2006; OBJETO: Contratação emergencial de
empresa para operação do Aterro de Resíduos
Inertes. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Secretário da Administração,
nos termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Dispensa nº 033/2006 – CPL 238/
2006; OBJETO: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços educacional
para jovens de baixa escolaridade. Fundamento
Legal: artigo 24 Inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Secretário da Administração, nos termos do artigo
26 “caput” da mesma lei. Contratada: SENAI –
Gaspar Ricardo Junior; Valor: R$ 19.579,98
(Dezenove Mil, Quinhentos e Setenta e Nove Reais
e Noventa e Oito Centavos); Período: 06 (seis)
meses, Verba: Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Dispensa nº 040/2006 – CPL 278/
2006; OBJETO: Aquisição de kit de teste rápido
para diagnóstico da Dengue. Fundamento Legal:
artigo 24 Inciso IVI da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Secretário da Administração, nos termos do artigo
26 “caput” da mesma lei. Contratada: Medivax
Industria e Comércio Ltda; Valor: R$ 14.625,00
(Quatorze Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais);
Verba: Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 093/2006

ASSUNTO: Inexigibilidade nº 010/2006; OBJETO:
Prestação de Serviços de Veiculação informativa da
Campanha Disk Denúncia, nas Emissoras de TV,
Rádios e Jornais da Cidade. Fundamento Legal:
artigo 25 “Caput” da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário
da Administração, nos termos do artigo 26 da mesma
lei. Contratada: TV Com Sorocaba -  Valor: R$
3.000,00 (Três Mil Reais);  Contratada: Bom Dia
-  Valor: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais);
Contratada: Fundação Ubaldino do Amaral - Valor:
R$ 24.642,97 (Vinte e Quatro Mil, Seiscentos e
Quarenta e Dois Reais e Noventa e Sete Centavos);
Contratada: Jornal Ipanema -   Valor:  R$
12.000,00 (Doze Mil Reais);  Contratada: Diário
de Sorocaba - Valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais);
Contratada:  TV Sorocaba SBT,  Valor: R$
30.000,00 (Trinta Mil Reais); Contratada: Jovem
Pan,  Valor: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais);
Contratada: Antena 1,  Valor: R$ 6.000,00 (Seis
Mil Reais); Contratada Jornal do Terminal,  Valor:
R$ 9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos Reais);
Contratada TV TEM,  Valor: R$ 72.042,16
(Setenta e Dois Mil, Quarenta e Dois Reais e Dezesseis
Centavos);  Contratada Cruzeiro FM,  Valor: R$
6.000,00 (Seis Mil Reais); Contratada Rádio
Cacique,  Valor: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais);
Contratada BR Out Door,  Valor: R$ 3.480,00
(Três Mil, Quatrocentos e Oitenta  Reais);
Contratada Clear Chanel,  Valor: R$ 3.804,90
(Três Mil, Oitocentos e Quatro Reais e Noventa
Centavos); Contratada Rádio Vanguarda,  Valor:
R$ 3.000,00 (Três Mil Reais);   Contratada Rádio
99 FM Stereo,  Valor: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais);
Totalizando esta Inexigibilidade o valor de R$
218.327,06 (Duzentos e Dezoito Mil, Trezentos
e Vinte e Sete Reais e Seis Centavos); Verba:
Orçamento Vigente.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitações e Compras

Contratada: Terpav Terraplagem e Pavimentação
Ltda. Valor: R$ 33.700,00 (Trinta e Três Mil e
Setecentos  Reais); Verba: Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitação e Compras
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Dispensa nº 036/2005; OBJETO: Prestação de serviços Emergenciais para limpeza nas
Unidades de Saúde por 90 dias. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da Administração, nos termos do artigo 26
“caput” da mesma lei. Contratada: Partner Manutenção e Terceirização Valor: R$ 136.495,56 (Cento
e Trinta e Seis Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais e Cinqüenta e Seis Centavos); Contratada:
Pratic Service e Terceirizados Valor: R$ 159.416,07 (Cento e Cinqüenta e Nove Mil, Quatrocentos e
Dezesseis Reais e Sete Centavos); Contratada: Mopp Sistema de limpeza; Valor: R$ 71.570,28
(Setenta e Um Mil, Quinhentos e Setenta Reais e Vinte e Oito Centavos)   Verba: Pab-Fixo.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitação e Compras

 SEDU �����������	���	�����


COMUNICADO SEDU/GS Nº 21 DE 08 DE JUNHO DE 2006

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES/
AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 13 de Junho de 2006, para os CLASSIFICADOS NO
PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR I – Edital nº 09/2005 e CLASSIFICADOS NO PROCESSO
SELETIVO DE PROFESSOR III – Edital nº 04/2004, na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
SOROCABA, para as áreas de:

PROFESSOR  I  - ALFA/ VIDA
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
EM -  “Profª Léa Edy Alonso Saliba” Noite 2ª Etapa Jardim Marcelo Augusto

PROFESSOR I
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
EM - “Profª Zilah Dias de Mello Schrepel” Tarde 2ª Série Jardim Santo André

PROFESSOR III
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO AULAS BAIRRO
Disciplina: Português                            Tarde
EM - “Leonor Pinto Thomaz ”              Noite 3 0 Centro

OBS:  Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador  e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br em forma de Comunicado  a informação sobre o
último número de classificação chamado em  cada atribuição.
Local de Atribuição : Prefeitura Municipal de Sorocaba          Andar Térreo          Auditório
Data:   13/06/2006             Horário:  13:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE
CARGO A partir do número:
Professor I 188
Professor III - Disciplina
Português 133

 As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 08 de Junho de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº36  DE 06 DE JUNHO DE 2006

A  Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994, promove
os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR I

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA

271900 Mirian Paes Marques Castelheiro 2
223336 Rosana Moraes Zicari da Silva 4
266280 Rosana Moraes Zicari da Silva 3
268224 Thiago de Melo Martins 3
282499 Vanessa Leal de Souza Laureano 2

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA

280194 Maria Angélica da Silveira de Almeida 2
282006 Maria Cristina Camargo 2

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 37  DE 06 DE JUNHO DE 2006

A  Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,
enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR I

MATRÍCULA NOME NÍVEL
268011 Daniele Batista de Moura IV

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II

MATRÍCULA NOME NÍVEL
282006 Maria Cristina Camargo IV
109371 Rita de Cássia Ferreira de Almeida Soares IV
60330 Sarita Rodrigues Pinto IV

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Processo Seletivo - Edital 02/2005

 Oficial Administrativo e Auxiliar Administrativo

CONVOCAÇÃO
A Secretaria de Recursos Humanos convoca para comprovação do requisito e entrega de documentação
para contratação os seguintes candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo nº 02/2005 para
a função de Oficial Administrativo:

Dia: 07 de junho de 2006
Horário: 14h
Local Paço Municipal – Salão de Vidro (andar térreo)
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes,  nº 3041 – Alto da Boa Vista

FUNÇÃO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
CLASS. NOME IDENTIDADE
8 2 FERNANDO AUGUSTO MACHADO 303506878
8 3 CAMILA BASQUES HIPOLITO 412692983
8 5 FELIPE ROBERTO DE ARRUDA LEITE 411197873
8 6 ANDRE AUGUSTO 14438892
8 8 JOÃO CARLOS VIEIRA GOMES JUNIOR 157490920
8 9 CLOVIS ANTONIO PEZZATO ARRUDA 273093009
9 0 EDSON FLOREANO DE SALES 337044466
9 2 ANA CAROLINA RODRIGUES 430209071
9 3 ELIANA DE SOUZA RUBIM 159376099
9 4 DANIELE CRISTINA FIALHO 276409899
9 5 DIOGENIS BERTOLINO BROTAS 229851939
9 6 KATIA REGINA MALZONI SILVERIO 294095780
9 7 DANIELA DA CONCEIÇÃO PEREZ  MARTIM 296261877
9 8 EBANO TELES SILVA 332035852
9 9 VIVIAN CRESCENCIO  SCATOLIN 322945616
100 JOSE HIROMI IWASSAKI 11616758
101 JAQUELINE YUKIE MURAKAMI NOGAMI 366161581
102 FIORAVANTE FURLANETO 82648803
103 ADELAR DE LIMA COSTA 43614509
104 CINTIA MARA SALOMÃO ANTENOR 285308579
105 ANDRE ROBERTO ANTUNES 300559215
Requisito Básico:
Oficial Administrativo – Ensino Médio completo, curso de Microsoft Word e Excel com  comprovação.
Relação de documentos para contratação
ORIGINAIS
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor/ comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
06- 2 (duas) fotos 3X4 com nome no verso;
07- Declaração de outro vínculo empregatício (se houver), com o respectivo horário.

01 CÓPIA
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- PIS /PASEP;
04- Diploma;
05- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07- RG;
08- Título de eleitor/ comprovante de quitação da última eleição
09- Certificado de Reservista;
10- Declaração de Imposto de Renda;
11- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente;
12- Comprovante de pagamento de anuidade do Conselho (técnico / superior).

02 – ABERTURA DE CONTA CORRENTE – BANCO ITAÚ – Agência Paço
1)  (01 cópia) – CPF
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2)  (01 cópia) – Cédula de identidade RG
3)  (01 cópia ) – Comprovante de residência (conta de luz ou contrato de locação)
4)  ( 01 cópia) – Certidão de casamento, se não constar nome de casada (o) RG.

Informações Gerais:
1- O candidato que não comparecer na comprovação do requisito e entrega de documentos, terá exauridos
seus direitos no Processo Seletivo.
2- Possuir o requisito básico para o exercício da função para qual esta concorrendo até o encerramento
das inscrições, em conformidade com o  item 2.1.2 do Edital nº 02/2005.
3- Os candidatos convocados da classificação de  número 88 ao número  105 para a função de oficial
administrativo somente apresentarão o requisito e os documentos para contratação, no caso do não
comparecimento ou desistência dos candidatos que antecederem esta classificação respectivamente.
4- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal, em conformidade
com o item 9.2 do Edital nº 02/2005.

Sorocaba, 30 de maio de 2006.
Ana Teresa Corrêa Saker

Divisão de Gestão de Pessoas
Secretaria de Recursos Humanos

 SEMES �����������	�����
������������

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” - 2006

Circular nº 017/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 10/06/06 (sábado) do
referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Paulo Roberto Lopes Rebelles AA Árvore Grande
Carlos Alberto Alves Lima Alternativa FC
Manoel Soares da Silva CA Monte Negro

Sorocaba, 08 de junho de 2006.

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
PREVENTIVA – 004/06

Em razão dos fatos relatados na súmula do jogo
abaixo relacionados e de acordo com o disposto
no art. 33 do Código Municipal de Justiça e
Disciplina Desportiva (CMJDD), fica(m) a(s)
pessoa(s) a seguir relacionada(s) SUSPENSA(S)
PREVENTIVAMENTE PELO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, a partir de 05 de junho de 2006.

Jogo: ADPM X AA ARVORE GRANDE
Data/Local: Dia 03/06/06 – 15:40 h (ADPM)

Citando: JOÃO CARLOS MENEZES
(Reincidente)
Incurso no art.: 185, 115 inciso II e § 1º, 151, 202,
141 inciso V do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ADPM

Citando: ROGÉRIO ADRIANO PINHEIRO
Incurso no art.: 148-I, 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ADPM

Citando: VALMIR FRANCISCO DE PAULA
(Reincidente)
Incurso no art.: 148-I, 151, 202, 141 inciso V do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ADPM

Sorocaba, 05 de junho de  2006.

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva

Municipal

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que
as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada
na data, horário e local a seguir indicados:

***SESSÃO Nº 014/06 – CODDEM***
§ Dia 14 de junho de 2006 (Quarta-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº  130/06 (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h00m
...........IMPUGNAÇÃO DE PARTIDA
Jogo:........JARDIM DOS ESTADOS X AA AVENIDA
Data/Local: Dia 28/05/06 – 10:00 h
(MILTON CARDOSO)

Impugnante: AA AVENIDA
Impugnado: JARDIM DOS ESTADOS

Proc. nº 131/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h30m
..............IMPUGNAÇÃO DE PARTIDA
Jogo: AMÉRICA FC X EC COMERCIAL/
COMATEK
Data/Local: Dia 04/06/06 – 10:00 h
(EUZÉBIO MORENO)

Impugnante: EC COMERCIAL/COMATEK
Impugnado: AMÉRICA FC

Proc. nº 132/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h35m
Jogo: AMÉRICA FC X EC COMERCIAL/
COMATEK
Data/Local: Dia 04/06/06 – 10:00 h (EUZÉBIO
MORENO)

Citando: JAIR PÍRES NOGUEIRA (Reincidente)
Incurso no art.: 149-I, 156, 148-I, 146, 141
inciso IV e V do CMJDD
Função/equipe: Técnico/EC COMERCIAL/
COMATEK

Proc. nº 133/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h40m
Jogo: ADPM X AA ARVORE GRANDE
Data/Local: Dia 03/06/06 – 15:40 h (ADPM)

Citando: JOÃO CARLOS MENEZES (Reincidente)
Incurso no art.: 185, 115 inciso II e § 1º, 151, 202,
141 inciso V do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ADPM
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Citando: ROGÉRIO ADRIANO PINHEIRO
Incurso no art.: 148-I, 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ADPM
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Citando: VALMIR FRANCISCO DE PAULA
(Reincidente)
Incurso no art.: 148-I, 151, 202, 141 inciso V do
CMJDD
Função/equipe: Atleta/ADPM
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Citando: FRED CARLOS A DE SOUZA
Incurso no art.: 149-I, 141 inciso IV do
CMJDD
Função/equipe: Técnico/ADPM

Proc. nº 134/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h45m
Jogo: EC SÃO CRISTOVÃO X EC
PAULISTANO
Data/Local: Dia 03/06/06 – 15:40 h (EUZÉBIO
MORENO)

Citando: MÁRCIO ANTONIO LOPES DE
SOUZA
Incurso no art.: 149-I, 151 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC PAULISTANO

Proc. nº  135/06 (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h50m
Jogo:......AA VILA HELENA/ASS CONT REAL X
AA ALVORADA/JD GONÇALVES
Data/Local: Dia 04/06/06 – 10:00 h (RUI
COSTA RODRIGUES)

Citando: RONALDO DUARTE MARQUES
Incurso no art.: 157, 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA VILA HELENA/
ASS CONT REAL

Proc. nº 136/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) –
19h55m
Jogo: AA VILA CARVALHO/RUFF X CA
MONTE NEGRO
Data/Local: Dia 04/06/06 – 15:40 h
(EUZÉBIO MORENO)

Citando: PAULO CÉSAR RIBEIRO
(Reincidente)
Incurso no art.: 157, 141 inciso IV e V do CMJDD
Função/equipe: Técnico/AA VILA CARVALHO/RUFF

Citando: THIAGO COELHO
Incurso no art.: 185 do CMJDD

Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO

Proc. nº 137/06  (Taça Palácio dos Tropeiros)
– 20h00m
Jogo: ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA XAA
ARVORE GRANDE
Data/Local: Dia 04/06/06 – 15:40 h
(BRAULIO G CLEMENTE)

Citando: CLEBER GOMES CASTANHO
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA ARVORE GRANDE

Proc. nº 138/06  (Taça Palácio dos Tropeiros)
– 20h05m
Jogo: AA PARQUE SÃO BENTO X EC
ATALANTA
Data/Local: Dia 04/06/06 – 15:40 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Citando: SENIO DOS REIS JÚNIOR
Incurso no art.: 185, 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA PARQUE SÃO BENTO

Citando: JÚLIO CÉSAR DA CRUZ
Incurso no art.: 185, 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC ATALANTA

Sorocaba, 06 de junho de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
***SESSÃO Nº 013/06 DO CODDEM***
Realizada no dia 06 de junho de 2006 (terça-feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.

Gualberto Moreira”

Proc. nº 122/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h35m
Jogo: EC COMERCIAL/COMATEK X
AMÉRICA FC
Data/Local: Dia 28/05/06 –10:00 h
(AMANDA DE ALMEIDA)

Citado: EDER RODRIGUES DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC COMERCIAL/
COMATEK

Citado: FÁBIO AUGUSTO DE CAMPOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AMÉRICA FC

Proc. nº 123/06  (Taça cidade de Sorocaba) –
18h40m
Jogo: AA ALVORADA/JD GONÇALVES X
AA VILA HELENA/ASS CONT REAL
Data/Local: Dia 28/05/06 – 10:00 h
(JARDIM GONÇALVES)

Citado: ALISSON SANDRO BONFIM
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: .Atleta/AA ALVORADA/JD
GONÇALVES

Citado: RICARDO DOS SANTOS
NASCIMENTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA VILA HELENA/
ASS CONT REAL

Proc. nº 124/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
18h45m
Jogo: AA VILA CARVALHO X CA MONTE
NEGRO
Data/Local: Dia 27/05/06 – 15:40 h (CE
PINHEIROS)

Citado: JARBAS CORREA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA VILA CARVALHO

Proc. nº 125/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
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18h50m
Jogo: AA BEIRA RIO X AA AVENIDA
Data/Local: Dia 27/05/06 – 15:40 h (CE Mª
EUGÊNIA)

Citado: JOSÉ VICENTE ANTUNES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA BEIRA RIO

Proc. nº 126/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
18h55m
Jogo: ACADÊMICO FC X SOROCABA I FC
Data/Local: Dia 27/05/06 – 15:40 h (JD Mª ANT.
PRADO)

Citado: JOSÉ ANTONIO DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ACADÊMICO FC

Citado: ROGÉRIO PAULI
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/SOROCABA I FC

Proc. nº  127/06 (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h00m
Jogo:.....................JARDIM DOS ESTADOS X AA
AVENIDA
Data/Local: Dia 28/05/06 – 10:00 h (MILTON
CARDOSO)

Citado: ANDRÉ RIBEIRO DE CASTRO LOPES
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias.
Função/equipe: Atleta/JD DOS ESTADOS

Citado: RENIVALDO BEZERRA LEITE (Reincidente)
Pena: Suspensão de 01 (um) ano.
Função/equipe: Atleta/JD DOS ESTADOS

Citado: WILLIAN FERNANDES DA SILVA
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias.
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Proc. nº 128/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h10m
Jogo: NACIONAL AC X ADPM
Data/Local: Dia 27/05/06 – 15:40 h (JD Mª DO CARMO)

Citado: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
FONSECA (Reincidente)
Pena: Suspensão de 01 (um) ano, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/NACIONAL AC

Citado: ALESSANDRO CARDOSO DE
MECEDO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ADPM

Citado: VANDERLEI DE ALMEIDA
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar
da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/ADPM

Proc. nº 129/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h20m
Jogo: AD CORINTHINHA DO ÉDEN X SR
SÃO BENTO
Data/Local: Dia 27/05/06 – 15:40 h (JD ALEGRIA)

Citado: BENEDITO ROSA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AD CORINTHINHA DO ÉDEN

Citado: JADIR ASSUAGA MARTINS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AD CORINTHINHA DO ÉDEN

Citado: CÉSAR CESÁRIO SILVA
Pena: Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/AD CORINTHINHA DO ÉDEN

Sorocaba, 07 de junho de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
 “Veterano da 1ª Divisão”

 2006

TABELA DE JOGOS – 2ª Fase
Quartas de Final

1ª Rodada – 10 de junho (sábado)

2ª Rodada – 24 de junho (sábado)

Sorocaba, 07 de junho de 2006.
Endereços dos Locais:
·Campo da Itavuvu – Av. Itavuvu, 8.720 – Fone: 3226.1263
·Estádio “Euzébio Moreno”  (CA Barcelona) – Av. Paraguai, 459 – Barcelona – Fone: 3227.4140
·Estádio “Luciano Pellegrini”  (CA Monte Negro) – Rua Antonio R. C. Sobrinho, s/nº - Cerrado
·Estádio “Erothides Leite da Cruz”  (Atlético Brasil FC) – R: José Raimundo Andrade, 650 – Éden
·Campo da ADC Villares – Av. Jerome Case, 2.000 – Éden

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marco Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos
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JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD, nomeio
interinamente, para assumir a Presidência da Justiça
Desportiva Municipal, o Dr. Adriano Pereira
Esteves, membro integrante desta Justiça

Especializada, pelo período de 05 a 09 de junho de
2006.
Sorocaba, 05 de junho de 2006

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva

Municipal

 SECID �����������	����	�	����

Chamamento Público.
 
O Conselho Municipal do Idoso, torma público através deste, que, no período de 12/06/06 a 14/06/06
receberá dos interessados patrocínio para o evento em razão do dia “ Mundial de Conscientização da
Violência Contra a Pessoa Idosa, que se realizará no dia 20/60/6 das 14.00 as 17.00 horas na praça
Coronel Fernando Prestes.
Para o evento o patrocínio será de : camisetas, banners, faixas e cortes de cabelo gratuíto.
Entrar em contato na Casa dos Conselhos no período acima com a Sra. Paula Andrea ou Sra. Deolinda
Laghi, pelo tel. 32328577 32315300 32330036.
 

Conselho Municipal do Idoso
Sorocaba, 08 de Junho de 2006

DELIBERAÇÃO 01/06 – CMDCA

DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL ANUAL
E A POLITICA DE ATENDIMENTO DO
CMDCA DE SOROCABA PARA O ANO DE 2006
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
considerando:
§ A Lei Federal Nº 8.069/90 – Estatuto da Criança
e do Adolescente (ECA);
§ A Lei Municipal Nº 3.678/91
§ Sua função deliberativa e controladora das ações
da Política de Atendimento à Criança e ao
Adolescente no Município de Sorocaba;
§ A necessidade de promover adequações na política
de atendimento à criança e ao adolescente,
conforme necessidades observadas, levando-se em
conta a sistemática em vigor para a GARANTIA
DE DIREITOS.

DELIBERA:
Tornar pública o Plano Municipal Anual e a Política
de Atendimento à Criança e ao Adolescente no
Município de Sorocaba, nos termos abaixo, para o
ano 2006.

TÍTULO I
DA FINALIDADE
Artigo 1º
A presente Resolução altera as Resoluções CMDCA
anteriores referentes à Política de Atendimento à
Criança e ao Adolescente para lhes dar adequação
quanto à objetividade, para identificação e clareza
na explicitação das atribuições, competências e
pertinência, tanto quanto à estruturação formal.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO CMDCA
Artigo 2º
Ficam estabelecidos como destaques especiais os
seguintes princípios norteadores para o exercício
2006 do CMDCA como segue:
§ 1º Assegurar o efetivo cumprimento do Artigo 4º do
ECA: “É dever da família da Comunidade, da Sociedade
e do Poder Público assegurar com absoluta prioridade
a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à liberdade e a convivência familiar e comunitária”.
§ 2º Assegurar o efetivo cumprimento do Artigo 7º do
ECA: “A Criança e o Adolescente têm direito à vida, á
saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas
que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio
e harmonioso em condições dignas de existência”.

TÍTULO III
DAS PRIORIDADES DO CMDCA
Artigo3º
Ficam estabelecidos os seguintes tópicos de

responsabilidade do CMDCA como prioridades
absolutas para o Município de Sorocaba no
exercício de 2006, no que se refere á criança e ao
adolescente, em ordem de urgência:
I - Instalação efetiva do NUCLEO DE
ATENDIMENTO INTEGRADO DE SOROCABA
(NAIS), através de articulação de atores e
identificação de fontes de recursos para efetivar o
atendimento necessário, visando ações de prevenção
e combate à reincidência de ato infracional;
II - Implantação da SEMI LIBERDADE NO
MUNICÍPIO DE SOROCABA, através de
convênio com Entidade Social e Poder Público, para
efetivação de ações de ressocialização e inserção
social do adolescente em conflito com a lei.
III – Programas de Proteção, de acordo com o
artigo 90 do ECA;
IV - CAMPANHA PUBLICITÁRIA de captação
de Recursos para o Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Sorocaba
(FUMDCAS), garantindo a aplicação efetiva das
Políticas aqui definidas.

TÍTULO IV
DIRETRIZES GERAIS
Artigo 4º
Ficam estabelecidas para o Município de Sorocaba,
no exercício de 2006 no que se refere à criança e
ao adolescente, as seguintes diretrizes de
responsabilidade do CMDCA:
§ 1º Elaborar resoluções conjuntas intra e inter
Conselhos para definição de políticas públicas;
§ 2 º Identificar todas as possíveis fontes de
recursos contidos na Legislação Federal, Estadual
e Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (FMDDCA);
§ 3º Tornar público o movimento financeiro do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Sorocaba (FUMDCAS), através do Diário Oficial
do Município de Sorocaba e no site do CMDCA;
§ 4º Articular a integração entre secretárias
municipais, órgãos estaduais competentes e poderes
constituídos – Ministério Público, Vara da Infância
e da Juventude e Delegacia da Infância e Juventude
de Sorocaba, para implementação de programas e
campanhas permanentes;
§ 5 º Submeter a processo de registro no CMDCA todos os
programas e projetos destinados a atender crianças e adolescentes
no município, dando cumprimento ao artigo 91 do ECA,
inclusive aqueles originados do Poder Público Municipal;
§6 articular com os parceiros a efetiva implantação dos
Programas e Políticas de atendimento à criança e ao adolescente.
Artigo 5º - esta Deliberação entrará em vigor na
data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Sorocaba, 08 de junho de 2006.

Jose Carlos Ferreira
Presidente
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Ato  nº 29 de 12 de maio de 2.006

Vitor Lippi Prefeito do Município de Sorocaba,
com fundamento no parágrafo único do artigo 10
da Lei nº 7.599, de 08 de dezembro de 2.005, e
considerando a necessidade de adequar a fonte de
recursos de acordo com a receita, e que isto se faz
necessário para atender ao projeto Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Resolve:
Art. 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato,
as fontes de recursos  indicadas na Lei Orçamentária
vigente.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Ato  nº 30 de 16 de maio de 2.006

Vitor Lippi Prefeito do Município de Sorocaba, com
fundamento no parágrafo único do artigo 10 da Lei
nº 7.599, de 08 de dezembro de 2.005, e
considerando a necessidade de adequar a fonte de
recursos de acordo com a receita, e que isto se faz
necessário para atender ao projeto Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Resolve:
Art. 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, as fontes
de recursos  indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Ato  nº 33 de 19 de maio de 2.006

Vitor Lippi Prefeito do Município de Sorocaba,
com fundamento no parágrafo único do artigo 10
da Lei nº 7.599, de 08 de dezembro de 2.005, e
considerando a necessidade de adequar a fonte de
recursos de acordo com a receita, e que isto se faz
necessário para atender ao projeto Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Resolve:
Art. 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, as
fontes de recursos  indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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Ato  nº 34 de 25 de maio de 2.006

Vitor Lippi Prefeito do Município de Sorocaba,
com fundamento no parágrafo único do artigo 10
da Lei nº 7.599, de 08 de dezembro de 2.005, e
considerando a necessidade de adequar a fonte de
recursos de acordo com a receita, e que isto se faz
necessário para atender ao projeto Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Resolve:
Art. 1º - Modificar, na forma do Anexo deste
Ato, as fontes de recursos  indicadas na Lei
Orçamentária vigente.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Ato  nº 38 de 31 de maio de 2.006

Vitor Lippi Prefeito do Município de Sorocaba, com
fundamento no parágrafo único do artigo 10 da Lei
nº 7.599, de 08 de dezembro de 2.005, e
considerando a necessidade de adequar a fonte de
recursos de acordo com a receita, e que isto se faz
necessário para atender ao projeto Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Resolve:
Art. 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato,
as fontes de recursos  indicadas na Lei Orçamentária
vigente.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
BALANCETE 003/2006
PERÍODO -  MAIO/2006

DATA HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
BANESPA S/A
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 0062-45-000203-2

30/04/2006 Saldo 26.600,92
03/05/2006 Bord.942 - Ass.Filantropica 12 de Outubro 14.400,00
03/05/2006 Bord.942 - Ass. Pró Ex de Sorocaba 7.000,00
03/05/2006 Dev. Ted ref. Bord.942 7.000,00
03/05/2006 Tarifa Conv. 29,00
04/05/2006 Tarifa Ted 29,00
08/05/2006 Tarifa ATM 50,00
09/05/2006 Doação Av. 376 87,50
10/05/2006 Doação 100,00
10/05/2006 Doação Av. 377 100,00
25/05/2006 Doação 250,00
30/05/2006 Bord.1246 - Splicenet Serv.Ac. Internet. LTDA 7.693,00
30/05/2006 Doação Av. 378 300,00
31/05/2006 Tarifa Ted 14,50
31/05/2006 Tarifa 6,00
31/05/2006 Rend.Aplic.maiol/2006 215,99 5.432,91

BANCO NOSSA CAIXA
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 13.900.381-2

28/04/2006 Saldo 5.384,41
11/05/2006 Doação 30,00
180/5/2006 Tarifa 9,00
18/05/2006 Bord.1112 - Calil Chagury Filho Acad. Imagem 2.000,74
19/05/2006 Tarifa 10,50
31/05/2006 Rend.Aplic.maiol/2006 55,70 3.449,87

BANCO NOSSA CAIXA
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 13.900.556-4

28/04/2006 Saldo 187.347,11
31/05/2006 Rend.Aplic.maio/2006 2.312,92 189.660,03

BANCO ITAÚ
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 2293-2

28/04/2006 Saldo 186.195,20
08/05/2006 Doação 7.000,00
31/05/2006 Rend.Aplic.maio/2005 2.297,80 195.493,00

TOTAL 405.527,64 31.241,74 19.749,91 394.035,81

JOSÉ CARLOS FERREIRA
PRESIDENTE

IVONE PERES ARAUJO
CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

MARIA MARGARETE NUNES
 GESTORA

Sorocaba,  07 de junho de 2006
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO DATA DO CREDITO VALOR (R$)
BB LEI KANDIR 01/06/2006 828.287,01
BB FUNDEF 01/06/2006 159.884,67

06/06/2006 195.625,48
BB VIG.SANITÁRIA 02/06/2006 4.406,08
BB HIV AIDS-SES 02/06/2006 30.938,08
BB FDO.MUNIC.SAÚDE 05/06/2006 3.456.801,00
BB FNDE MERENDA 05/06/2006 391.468,00
BB PISO BÁS.TRANSIÇÃO-SECID 07/06/2006 4.723,20
BB PISO BÁS.FIXO-SECID 07/06/2006 6.000,00
BB PISO TRANS.MÉDIA COMPLEX.SECID 07/06/2006
18.000,00

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe da Seção de Emissão e

Entrega de Tributos

Sorocaba, 07 de Junho de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Sorocaba, 08 de Junho de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
que a Sra. Maria Helena de Oliveira,  Ajudante Geral, Grupo OP 05, referência 01, tem direito ao
benefício de  adicional de tempo de serviço de 15% (quinze por cento) adquirido em Dezembro/2.005,
conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.

Sorocaba, 29 de maio de 2.006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
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Extrato do Contrato n° 010/03

Processo n°356/00
Objeto: – Termo de Prorrogação ao contrato n°
010/03 – Prestação de Serviços de Suporte Técnico
do software “Processos” desenvolvido pela
Contratada, cujos direitos autorias e de distribuição
são de sua exclusiva propriedade, restringindo o seu
uso nas dependências da URBES.
Prazo: De 01/07/06 até 30/06/07.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba- URBES
Contratada:  Eduardo Mantovani Sorocaba-ME
Valor: R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta
reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 12 de maio de 2006.
Sorocaba, 06 de junho de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do contrato n° 014/03

Processo CPL n° 099/03
Objeto: Termo de Reajuste e Re-Ratificação ao
contrato n° 014/03 – Prestação de Serviços de
Entrega Rápida, Abastecimento e Prestação de
Contas Junto a Postos de Terceiros, Credenciados à
Venda de Passes do Sistema de Transporte Coletivo
de Sorocaba
Reajuste: Fica reajustado em 0,272%(zero vírgula
duzentos e setenta e dois por cento), retroativo a
01/02/06 na parte relativa à composição salarial,
em virtude de dissídio coletivo, com fundamento
no art. 65, § 5° da Lei 8666/93.
Retificação: Ficam retificadas as cláusulas  Terceira
– Do Preço e do Pagamento em seus itens 3.1 e
3.2, e Oitava – Das Disposições Finais, em seu item
8.3
Contratante:: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:   Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 92.263,21 (noventa e dois mil, duzentos
e sessenta e três reais e vinte e um centavos).
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens
do referido contrato.
Assinatura: 18 de maio de 2006.
Sorocaba, 06 de junho de 2006.

Gilvana  C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do contrato n° 012/03

Processo CPL n° 0101/03
Objeto: Termo de Prorrogação ao Contrato n°
012/03 – Prestação de Serviços de Portaria para
Central Operacional da URBES
Prazo: de 01/07/06 até 30/06/07.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento

Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Royal Security Serviços Ltda.
Valor: R$ 54.045,10 (cinqüenta e quatro mil,
quarenta e cinco reais e dez centavos)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato
Assinatura: 15 de maio de 2006.
Sorocaba, 06 de junho de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato de contrato n ° 005/03

Processo CPL n° 228/02
Objeto: Termo de Prorrogação, Reajuste e Re-
Ratificação ao contrato n° 005/03 – Prestação de
Serviços de Apoio à Fiscalização e ao Usuário do
Transporte Coletivo de Sorocaba/SP.
Prazo: De 01/05/06 até 30/04/07.
Reajuste: Fica reajustado em 7,7(sete vírgula sete
por cento), com fundamento no art. 65, II, letra
“d”, da Lei 8666/93, sendo 5%(cinco por cento)
retroativo a fevereiro de 2006, e 2,7% (dois vírgula
sete por cento) a partir de maio de 2006.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas
Quarta – Do Preço e Pagamento, em seu item
4.1., e Nona – Das Disposições Finais, em seu
item 9.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Pratic Service & Terceirizados
Ltda.
Valor: R$ 967.092,30 (novecentos e sessenta e
sete mil, noventa e dois reais e trinta centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato.
Assinatura: 18 de maio de 2006.
Sorocaba, 06 de junho de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do contrato n° 007/06

Processo CPL n° 545/05
Modalidade: Convite n° 003/06
Objeto: Contratação de um Link para acesso
IP Dedicado à Internet
Prazo: de 12 meses, a contar da ativação dos
Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Empresa Brasileira de
Telecomunicações S/A - EMBRATEL
Valor: R$ 20.037,96(vinte mil, trinta e sete reais
e noventa e seis centavos)
Assinatura:  15 de maio de 2006
Sorocaba, 06 de junho de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro
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CONCURSO PÚBLICO
 EDITAL 01/2006

COMUNICADO
A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, informa que:
no Edital do Concurso, Capítulo III,  item 5.3 onde constou excluído do concurso, leia-se será
excluído da Lista Especial, passando a integrar a lista geral.

Sorocaba, 08 de junho de 2006

CONCURSO PÚBLICO -  Edital 01/2006

RETIFICAÇÃO DA LISTA DE CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
HABILITADOS

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, RETIFICA a lista de candidatos portadores
de deficiência habilitados, constante do Edital de divulgação do resultado de recurso e da prova objetiva,
divulgado no Jornal do Município de Sorocaba, em 02 de junho de 2006.
Fica excluída, da lista de candidatos portadores de necessidades especiais habilitados, a candidata SIMONE
DE AMORIM SANCHES, inscrição 0500006-8, cargo A02 - Auxiliar de Administração, por ter sido
incluída indevidamente.
Sorocaba, 8 de junho de 2006.

Concurso Público - Edital nº 01/2006
RESULTADO PERÍCIA MÉDICA

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, conforme previsto no Edital nº
01/2006 do Concurso Público item III e sub-itens, apresenta o resultado da perícia médica aos candidatos
inscritos como portadores de deficiência:

Lista especial – Deferidos/Compatibilidade
A01 - Ajudante de Serviços
Inscrição n o m e documento situação
0100175-2 ELIEBER ZOCCA 25297021-4 Não compatível
0100321-6 LEANDRO DE AQUINO MARTINS 2001004113602 Compatível

A10 - Operador de Rádio
Inscrição n o m e documento
0203041-1 LUIS ANTONIO RODRIGUES ANTUNES 16382218 Ausente
0203281-3 REGINALDO DONATO 325613199 Ausente

A11 - Pedreiro
Inscrição n o m e documento
0102512-0 ISAC CISTERNA 16565965 Ausente

Sorocaba, 08 de junho 2006.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes – Presidente

CONCURSO PÚBLICO - Edital 01/2006
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE RECURSOS

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, DIVULGA o resultado dos recursos
interpostos sobre a nota da prova objetiva, divulgada no Jornal do Município de Sorocaba, em 02 de
junho de 2006, do Concurso Público para provimento de vários cargos.

Recursos
Nome do Candidato Nº de Inscrição Cargo Decisão
Isac Batista Lopes Filho 02003490 A01 Ajudante de Serviços Indeferido
Valdecir Rodrigues dos Santos 02020190 A07 - Motorista Indeferido

Sorocaba, 8 de junho de 2006

CONCURSO PÚBLICO - Edital 01/2006)
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba DIVULGA o resultado da prova prático-
profissional do Concurso Público para provimento de cargos de Procurador e a nota de corte utilizada
para que tivessem prova prático-profissional avaliada.

Em atendimento ao previsto no item 2., do Capítulo VI., Do julgamento das provas e habilitação, foram
corrigidas 21 provas prático-profissional dos candidatos habilitados que obtiveram as maiores notas na
prova objetiva e mais bem classificados. A nota mínima obtida na prova objetiva e utilizada para que
fosse corrigida a prova prático-profissional foi 60,00.

RESULTADO DA PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL
HABILITADOS
Nome Inscrição Documento Nota
ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE MACIEL 02.04242-8 291177062-SP 70,00
ANDRE LUIZ GOMES DE JESUS 01.03810-9 284191449-SP 89,00
ANGELICA DE MATTOS GOES VIEIRA PRESTES 01.03814-1 234012584-SP 80,00
ANGELO ALBERTO GOMES GATTI 01.03815-0 27853159-3-SP 90,00
DIOGENIS BERTOLINO BROTAS 01.03828-1 229851939-SP 90,00
FLAVIA MARIA CASTARDE 01.03839-7 30678638-2-SP 55,00

GABRIELA FANARO DA COSTA 01.03842-7 24798850-9-SP 55,00
GISLENE MENDONCA DE OLIVEIRA TAMMERIK 01.03846-0 203120929-SP 89,00
HENRIQUE AUST 02.04252-5 292210176-SP 70,00
JOSE HENRIQUE LEITE SANTOS DA SILVA 01.03858-3 341905914-SP 80,00
LUIS FERNANDO ZACCARIOTTO 01.03863-0 32.667.990-X-SP 89,00
LUIZ AUGUSTO ZAMUNER 01.03865-6 25468367-8-SP 90,00
MARCOS MACIEL PEREIRA 01.03868-0 18108668-2-SP 50,00
MUNIR EDUARDO FAKHREDDINE PRESTES 01.03875-3 206946247-SP 50,00
RAFAEL NEGRELLI 02.04260-6 30903275-1-SP 90,00
RAFAEL RODRIGO TEIXEIRA 01.03883-4 27308576-1-SP 75,00
RICARDO DEVITO GUILHEM 01.03886-9 24705540-2-SP 65,00
ROBERTA DOS SANTOS VEIGA 01.03887-7 27858224-2-SP 55,00
SABRINA NASSER DE CARVALHO 01.03892-3 288294609-SP 88,00
VILTON LUIS DA SILVA BARBOZA 01.03902-4 13813374-SP 88,00
VINICIUS DE OLIVEIRA BARBARESCO 01.03903-2 20694347-7-SP 75,00

DOS RECURSOS
- O candidato poderá interpor recurso do resultado da prova prático-profissional nos dias 12/06/2006 das
8h às 17h  e 13/06/2006  das 8h ás 14h .
- O recurso deverá ser dirigido ao Setor de Recursos Humanos do SAAE – Sorocaba, sito na Av. Pereira
da Silva, 1285 – Santa Rosália, em Sorocaba–SP,  com as seguintes especificações:
a) Concurso Público para o qual se inscreveu;
b) nome do candidato;
c) número de inscrição;
d) número do documento de identidade;
e) cargo para o qual se inscreveu;
f) endereço completo;
g) questionamento;
h) embasamento do recurso;
i) data e assinatura.
- Não será aceito recurso interposto por fac-símile, telex, internet, telegrama ou outro meio não
especificado neste Edital.
- A resposta ao recurso interposto será objeto de divulgação no Jornal do Município de Sorocaba e/ou
imprensa local.
- No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, este poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior,
ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para
habilitação.
- Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital.
- Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.

Sorocaba, 8 de junho de 2006.
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A Campanha do Agasalho 2006

será encerrada no sábado (10), na
marquise do Estádio Municipal
Walter Ribeiro (CIC), das 9h às 12h.
No encerramento será feita a con-
tagem dos cobertores que serão
entregues pelos servidores munici-
pais que participam de uma gincana
entre as secretarias do Paço, e
contabilizadas as peças doadas pela
população.

Quem quiser doar os seus
agasalhos que não estão mais sendo
usados mas que ainda se encontram
em bom estado de conservação,
deve procurar um posto de arreca-
dação da campanha. Eles estão dis-
tribuídos por escolas, Centros de
Saúde, terminais de ônibus, centros
esportivos, bibliotecas, Saae, Urbes,
hipermercados Carrefour Esplanada
e Sônia Maria, Gráfica Cistiam, First
Idiomas, People Computação,
CPFL, Casa de Tintas Sete Bello,

Cirandinha Fantasias,  Ótica
Principal e Ultragás.

As doações serão distribuídas
às entidades sociais cadastradas
pela Secretaria da Cidadania
(Secid). Essas entidades são as res-
ponsáveis pela distribuição das
peças de roupas à população
carente. Até a terça-feira (6),
haviam sido arrecadas cerca de 60
mil peças.

Mesmo depois do dia 10, a Pre-
feitura  de Sorocaba receberá
doações extemporâneas e fará o en-
caminhamento dessas doações às
entidades cadastradas.

As três primeiras secretarias que
arrecadarem mais cobertores serão
premiadas pelo Carrefour. A First
Idiomas fará um sorteio de cursos
de Inglês, Espanhol e Alemão aos
atiradores do Tiro de Guerra que
colaboraram no arrastão da cam-
panha.
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

Portaria n.º 129/2006

(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Artigo 23,
Inciso II da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba,

RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente na Câmara

Municipal de Sorocaba no dia 16 de junho de 2006
(Sexta-Feira).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Sorocaba, 5 de junho de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 130/2006
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o resultado final
do Concurso Público nº 01/2005, devidamente
homologado em 05/12/2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. VINICIUS JABER MACHADO,

portador do RG nº 23.499.836-2 SSP/SP, para
exercer em caráter efetivo, o cargo de OFICIAL

LEGISLATIVO, criado pela Lei nº 4.866 de 05 de julho
de 1995.

Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Sorocaba, 07 de junho de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba,na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba,na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba,na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
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Todas as crianças menores

de cinco anos precisam ser va-
cinadas contra a paralisia infan-
til no próximo sábado (10), quan-
do acontece a primeira fase da
campanha nacional de vacina-
ção contra a poliomielite.

Em Sorocaba, a Secretaria
da Saúde (SES), por meio da
Área de Saúde Coletiva – Vi-
gilância Epidemiológica, infor-
ma que haverá 125 postos de
vacinação em funcionamento,
das 8h às 17h. A abertura ofi-
cial da campanha será às 8h,
no Centro de Saúde do bairro
Lopes de Oliveira, localizado na
rua Riuzaku Kanizawa, 795.

Além dos 27 Centros de
Saúde da cidade, também ha-

verá unidades de imunização
em escolas, hipermercados,
terminais de ônibus, farmácias
e outros estabelecimentos par-
ceiros, além de pontos estraté-
gicos nos bairros.

A campanha é voltada para
todas as crianças menores de
cinco anos, mesmo aquelas que
participaram das duas fases do
ano passado e estão com o ca-
lendário vacinal em dia. O re-
forço é importante para man-
ter a doença erradicada.

Não há contra-indicações
para a vacinação e os organi-
zadores alertam que os pais ou
responsáveis não devem es-
quecer de levar a caderneta da
criança para que a participação

na campanha seja registrada.
Nos 27 Centros de Saúde, além
da Sabin, também estarão dis-
poníveis as demais vacinas do
calendário nacional de imuniza-
ção, para atualização das car-
teiras em atraso.

De acordo com a Fundação
Seade, a população estimada
para Sorocaba neste ano de
2006 é a mesma de 2005 –
44.862 crianças menores de
cinco anos. O Ministério da
Saúde estabeleceu a meta de
atingir a 95% das crianças nes-
ta faixa etária em todo o Brasil
– o que na cidade corresponde
a 42.162 crianças.

Mudança  na Árvore Grande

A SES agradece antecipa-
damente a todos os parceiros
da campanha de vacinação
contra a poliomielite, como a
Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social (Urbes) e a
Secretaria de Educação (Sedu),
que autorizaram a montagem
de postos de imunização nos
terminais de ônibus e escolas
municipais e a Diretoria Regi-
onal de Ensino, pelas escolas
estaduais.

Entre os parceiros que tam-
bém cederam seus estabeleci-
mentos estão ainda os
hipermercados Extra, Carrefour,
Coop Itavuvú e Wal-Mart, a
rede Farmamed (que colaborou
ainda na confecção dos carta-

zes) e o Sorocaba Shopping,
além de bares, farmácias e lo-
jas de bairros com uma locali-
zação estratégica que facilita-
rá o acesso dos moradores às
vacinas no dia da campanha.

A Vigilância Epidemiológi-
ca informa que, após a im-
pressão dos cartazes com os
postos de vacinação, foi defi-
nida a substituição de um dos
postos previstos para o bairro
Árvore Grande. O posto foi
transferido para a Escola
Municipal Profª Julica Bier-
rembach, na rua João Frede-
rico Hingst, 84, em razão da
reforma do Centro de Educa-
ção Infantil Vitória Salus Lara
(CEI-20).
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Quem ainda não conferiu as

atrações da 27ª Festa Junina
Beneficente de Sorocaba tem
somente até este domingo (dia
11) para aproveitar tantas delí-
cias. O evento acontece no Re-
creativo Campestre, no Jardim

Guadalajara, com entrada fran-
ca e estacionamento a R$ 5,00
– sexta e sábado, das 19h às
24h; domingo, das 14h às 24h.

Além de consumir as comi-
das e bebidas típicas, o público
pode assistir a shows musicais

e viver as emoções proporcio-
nadas pelos brinquedos do par-
que de diversões. As 21 barra-
cas das entidades beneficentes
participantes da festa oferecem
aos visitantes um variado car-
dápio da culinária caipira.

As opções mais encontradas
são os tradicionais lanche de per-
nil, calabresa, salgados, porções,
pastéis, mini pizzas, maçã do amor
e doces em geral, churrasquinho,
sopas de cebola, milho verde e
de mandioquinha, pamonha, ba-
tata recheada, panqueca,
bistecão na chapa e puchero.

As bebidas mais encontra-
das são o quentão, vinho quen-
te, cervejas, sucos de milho e re-
frigerantes. A segurança da
festa é feita pela Guarda Muni-
cipal e Polícias Militar e Civil.
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Além das barracas de comidas típicas, o local conta com parque e shows
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Para facilitar o acesso dos visitantes à Sede Campestre do Clube União Recreativo, a Urbes

disponibiliza uma linha de ônibus específica. A Linha 12 – Guadalajara está operando em seus
horários normais e com carros extras, sempre que necessário em razão da demanda de passagei-
ros. No período noturno, o intervalo para atendimento à festa é de 30 minutos.

A Urbes informa que está com programação de atendimento normal para os últimos dias do
evento e que se houver necessidade serão colocados carros extras. Todos os carros da Linha 12 –
Guadalajara, que atendem a festa, possuem placas de painel identificadas como “FESTA JUNINA”.
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Os 843 candidatos que con-
correm ao cargo de fiscal de
saneamento no concurso públi-
co promovido pelo Serviço Au-
tônomo de Água e Esgoto
(Saae) realizam nesse domingo
(11), às 10h, uma nova prova de
Conhecimentos Específicos.

A reaplicação das questões
vai acontecer devido a um equí-
voco da Fundação Vunesp, que
ao formular a prova centrali-
zou-a na Lei Orgânica do Mu-
nicípio em geral, não se restrin-
gindo apenas aos artigos que
tratam de Habitação e Meio
Ambiente, conforme previa o
edital do concurso, em seu ane-
xo II, que trata do conteúdo
programático das provas.

De acordo com o edital de
convocação, na Faculdade de
Direito de Sorocaba (rua Dra.
Ursulina Lopes Torres, 123,
Vergueiro) realizarão a prova
de Abel Aparecido da Silva a
José Antônio de Souza (inscri-
ção 01028162), enquanto que
na Escola Municipal Matheus
Maylasky (rua Hermelino

Matarazzo, 22, Além Linha)
realizarão a prova de José
Antônio de Souza (inscrição
01028154) a Yahmara
Paschinelli Martins de Souza.

Os candidatos deverão
comparecer aos locais da pro-
va com antecedência mínima
de 30 minutos, munidos de ca-
neta de tinta azul ou preta, lá-
pis preto nº 2, borracha macia,
o respectivo comprovante de
inscrição e original de um dos
seguintes documentos de iden-
tificação: Cédula de Identida-
de (RG), Carteira de Órgão ou
Conselho de Classe, Carteira
de Trabalho e Previdência So-
cial (CTPS), Certificado Mili-
tar, Carteira Nacional de Ha-
bilitação ou Passaporte.

O edital de convocação,
contendo a relação de nomes
de todos os candidatos e os res-
pectivos locais da prova, pode
ser consultado no site do Saae
(www.saaesorocaba.com.br) e
na sede administrativa da au-
tarquia (Av. Pereira da Silva,
1.285, Jd. Santa Rosália).
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